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Semana da Cultura Japonesa já começa a ser planejada 
	 O prefeito municipal João 
Cury Neto e o secretário Aparício 
Cordeiro receberam na tarde desta 
segunda-feira [11] em seu gabi-
nete, a visita do ex-vice-diretor do 
Instituto de Biociências da Unesp 
de Botucatu e primeiro presidente 
da Sociedade Botucatuense de Cul-
tura Japonesa, Minoru Sakate para 
tratar da realização de um grande 
evento para divulgação da cultura 
japonesa. 
	 No próximo dia 22, a cidade 
vai receber a visita do diretor geral 
do consulado do Japão no Brasil, 
Takeshi Goto que vai conhecer 
Botucatu e também as instalações 
de onde serão realizados os even-
tos da Semana da Cultura Japone-
sa.
	 Segundo Minoru, a inten-
ção é que na abertura do evento o 
Cônsul do Japão no Brasil esteja 
presente para poder acompanhar 
de perto as apresentações. Duran-
te o evento serão realizadas ex-

posições de trabalhos da Sociedade 
Botucatuense de Cultura Japonesa, 
palestras sobre a cultura oriental, 

filmes, danças típicas, gastrono-
mia, entre outras atividades.

 Sakate destaca que um evento 
desse porte trará benefícios tanto 
para os imigrantes e descendent-

es residentes em Botucatu, que 
poderão expor seus trabalhos e se 

reaproximar ainda mais de suas 
origens, quanto para a cidade, que 
ganhará projeção e a possibilidade 
de novas oportunidades com a vis-
ita de membros do consulado.
	 Minoru Sakate – Professor 
aposentado do Departamento de 
Farmacologia e ex-vice-diretor do 
Instituto de Biociências da Unesp 
de Botucatu, foi condecorado no 
final do ano com a Comenda da 
Ordem do Tesouro Sagrado, Raios 
de Ouro com Laço. Tal homenagem 
foi expedida pelo Imperador Aki-
hito, do Japão e entregue pelo Côn-
sul geral do Japão em São Paulo, 
Kazuaki Obe, em reconhecimento 
à inúmeras atividades desempen-
hadas por Sakate no Brasil.
	 Além da Comenda, o pro-
fessor já havia recebido Diploma 
de Honra ao Mérito da Sociedade 
Brasileira de Cultura Japonesa e a 
Comenda Kasato Maru, em 2008, 
ano em foi comemorado o cen-
tenário da imigração japonesa.

Foto: Lucas Machado

Programa Melhor Caminho entra em fase final 
	 A Prefeitura Municipal de 
Botucatu por meio da Subsecre-
taria de Agricultura e Secretaria 
de Obras executa o convênio com 
o “Programa Melhor Caminho” le-
vando o desenvolvimento de tec-
nologias de engenharia de conser-
vação de 
e s t r a d a s 
rurais nas 
e s t r a d a s 
do Monte 
Alegre e 
Faxinal.
	
A Com-
panhia de 
Desenvol-
v i m e n t o 
A g r í c o l a 
de São 
Paulo - 
CODASP vinculada à Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento do 
Governo do Estado de São Paulo 
é uma empresa de engenharia que 
oferece obras e serviços de mo-
tomecanização e infra-estrutura 
voltada à agricultura, agronegó-

cio, desenvolvimento sustentado e 
à conservação do meio ambiente e 
dos recursos naturais renováveis.
	 Segundo o diretor de Ag-
ricultura, Márcio Campos, a fase 
inicial do programa melhor camin-
ho nas estradas rurais do Faxinal 

e Monte 
A l e g r e 
s o f r e u 
muito com 
o excesso 
de chuvas 
em 2009, 
p r e j u -
d i c a n d o 
bastante as 
condições 
das es-
tradas e 
a t rasando 
a obra, que 

agora está em fase de conclusão da 
pavimentação primária da estrada 
com cascalho, refazendo curvas 
de nível e caixas de contenção de 
água para que a população desses 
bairros tenha melhoria no acesso 
às propriedades rurais.

Foto: Divulgação

Casa dos Conselhos 
	 A Prefei tura  Municipal 
começou a  preparar  o  imóvel 
que vai  receber  as  instalações 
da Casa dos Conselhos.  No f i -
nal  da semana passada foram 
concluídos os  t rabalhos de l im-
peza do local  e ,  neste  início de 
semana [11/01]  foram concluí-
dos os  t rabalhos de revisão das 
instalações elét r icas . 
	 Nos próximos dias 
começarão a  ser  preparados o 
assoalho dos vár ios  compart i -
mentos ,  os  banheiros  [adaptan-
do-os para  cadeirantes]  e  a  con-
exão de cabos para  internet .
	 Além das salas  para  os 
Conselhos,  com seus respec-
t ivos armários  e  equipamentos, 
o  imóvel  abr igará  um audi tór io 
para  quarenta  [40]  pessoas, 
com equipamento data-show e 
som. Em outra  das  salas  es tará 
em funcionamento,  também, 
um telecentro disponibi l izado 
para  Botucatu pelo Minis tér io 
das  Comunicações e  que aguar-
da instalações adequadas para 
iniciar  seu funcionamento. 
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Centro de Saúde Cohab I
Rua Cônego Agostinho Couturato, s/n.º - 
Cohab I
(14) 3814-3413

Centro de Saúde São Lúcio
Rua dos Costas, - Vila São Luís
(14) 3814-1797

Centro de Saúde Vila Jardim
Rua Antônio Amando de Barros, 723 – Vl 
C. Jardim
(14) 3814-6030

ESF - César Neto
Rua Firmino Pontes Ribeiro, s/n – Bairro de 
Anhumas
(14) 3882-0011

ESF – Cohab III
Rua Firmino Pontes Ribeiro, s/n – Bairro de 
Anhumas
(14) 3882-0011

ESF – Jardim Aeroporto
Rua Um, 60 
(14) 3813-9231
ESF – Jardim Iolanda
Rua Lourenço Castanho, 2114 
(14) 3882-9731
ESF – Jardim Peabirú
Rua Afonso Fernandes Martins, s/n.º - Jd 
Peabirú
(14) 3813-2024

ESF – Marajoara
Rua Jorge Venâncio, 161 
(14) 3813-1300

ESF – Vitoriana
Rua Conde de Serra Negra, 328 
(14) 3882-2697

ESF – Rubião Junior
Rua Vicente Pimentel, 35 
(14) 3813-8283

ESF – Santa Elisa
Av. Rubens Rubio da Rosa, 1168 
(14) 3882-7202

ESF Zona Rural de Rubião Júnior
Rua Vicente Pimentel, 35 
(14) 3813-8283

Policlínica CECAP
Praça Carlos César, s/n.º - CECAP
(14) 3882-8913

Policlínica CSI
Rua Rafael Sampaio, 70 – Centro
(14) 3814-2022

Policlínica Jardim Cristina
Rua José Miguel Salomão, s/n.º - Cohab II
(14) 3814-2696

Mais informações:
Secretaria de Saúde

(14) 3811-1100

Unidades Básicas de Saúde

Obras realiza adequações na calçada da Câmara 
	 A Sec re t a r i a  Mun ic ipa l 
de  Obra s  r e a l i zou  adequações 
na s  c a l çadas  do  en to rno  da 
Câmara  Mun ic ipa l  de  Bo tuca -
t u .  Os  r epa ros  f o r am r ea l i z a -
dos  na  en t r ada  da  ga r agem,  na 
Rua  Marecha l  Deodo ro ,  onde 
ex i s t i a  um desn íve l  a cen tu -
ado  que  d i f i cu l t ava  a  pa s sa -
gem pe l a  c a l çada ,  sob re tudo 
a s  pe s soas  com neces s idades 
e spec i a i s .  Na  ca l çada  da  en -
t r ada  p r i nc ipa l ,  n a  P r aça  Emí -
l i o  Pedu t i ,  f o i  co r r i g ida  uma 
i n f i l t r a ção .
	 De  aco rdo  a  d i r e to r a  t é c -

n i co -admin i s t r a t i va  da  Casa , 
S i lma ra  Fe r r a r i  de  Ba r ro s ,  o 
ob j e t i vo  de s sa s  adequações  é 
o  p ropo rc iona r  ma i s  con fo r to 
aos  pedes t r e s  que  t r an s i t am 
pe lo  l oca l .  “Após  obse rva r 
o s  t r an s to rnos  causados  pe lo s 
obs t ácu lo s  da  ca l çada ,  f i cou 
dec id ido  que  a  s i t uação  t e r i a 
de  s e r  so luc ionada  e  uma  so -
l i c i t a ção  fo i  env i ada  à  Sec r e -
t a r i a  de  Obra s” ,  conc lu i .
	 Os  t r aba lhos  t i ve r am 
in í c io  na  ú l t ima  s egunda - f e i -
r a  [ 11 ]  e  conc lu são  na  t e r ça -
f e i r a  [ 12 ] .

Mostra da Oficina de Desenho e Pintura 
A Secretaria Municipal de Cultura 
expõe trabalhos desenvolvidos por 
alunos de 
O f i c i n a s 
oferecidos 
pela Sec-
retaria até 
o próximo 
dia 22, no 
Museu de 
Arte Con-
temporânea 
[ M A C ] 
“ I t a j a h y 
Martins”. A exposição é intitulada 
“Mostra da Oficina de Desenho e Pin-

tura” e é aberta ao público.
Serviço:

O Museu 
de Arte 
C o n t e m -
p o r â n e a 
“ I t a j a h y 
M a r t i n s ” 
f u n c i o n a 
de terça à 
sexta-feira, 
das 9h às 
18 h e aos 

sábados das 9h às 13h, localizado na 
Avenida Dom Lúcio, 755 – Centro.

Carnaval da Gente de Botucatu 2010
A Secretaria Municipal de Turismo 
divulgou o nome das atrações já 
confirmadas para o carnaval 2010, 
que será entre os dias 13 e 16 de 
fevereiro, com concentração no Es-
paço Cultural durante todos os dias 
de festa.

Confira a pro-
gramação

13/02 - SÁBA-
DO

16h às 19h 
– Grupo In-
terpretando – 
Samba Rock 

19h às 
21h30min – 
Concurso Rei 
Momo e Rain-
ha do Car-
naval 

14/02 – DOMINGO

18h às 22h – Banda do Mesquita – 
Carnaval Tradição - “Marchinhas”

15/02 – SEGUNDA-FEIRA

19h às 21h30min -Desfile das esco-
las e blocos 
Local do Desfile: Avenida Dom 
Lúcio [até cruzamento com a Rua 
Major Leônidas Cardoso]

16/ 02 – TER-
ÇA-FEIRA

19H às 
20h30min – 
Apresentação 
do Grupo de 
Samba e pa-
gode “Mais que 
presença” e da 
Bateria da Es-
cola de Samba 
“Acadêmicos 
do Tucuruvi”. 

RIO BONITO 
E MINA: 13,14 e 15 de fevereiro 
com som mecânico e tenda. 

BLOCOS NOS BAIRROS: Ter-
ça-feira [15], na Vila Maria e Vila 
Aparecida. 

Férias: Cine Clube Ybitu Katu exibe 12 filmes 
	 No dia 9, o Centro Cultural de Botu-
catu reiniciou as atividades do Cine Clube 
Ybitu Katu com o musical “O Picolino” de 
Mark Sandrich [1935]. Durante todo o mês de 
janeiro até a primeira semana do mês de fever-
eiro serão exibidos 12 filmes entre musicais, 
clássicos de terror e reprises dos mais votados 
do segundo semestre de 2009.
	 No próximo sábado[16] será realiza-
da a palestra “A história dos musicais ”, minis-
trada por Everly Svicero, seguida da exibição 
do filme “Cantando na Chuva” de Gene Kelly 
& Stanley Donen[1952].Após a sessão ocor-
rerá uma discussão sobre o curta mediada por 
Svicero.

Confira a programação

Sábados às 19h30min - Musicais

16/01: Cantando na chuva [Gene Kelly & 
Stanley Donen, 1952]

23/01: Ópera do Malandro [Ruy Guerra, 
1985]

30/01: All That Jazz - O Show Deve Continuar 
[Bob Fosse, 1979]

06/02: Hair [Milos Forman, 1979]

Sábados às 23h : Clássicos do Terror
23/01: Bebê de Rosemary [Roman Polanski, 
1968]

30/01: O Estranho Mundo de Zé do Caixão 
[José Mojinca Marins, 1968]

06/02: Suspiria [Dario Argento, 1977]

Quartas às 19h30min: Reprise dos mais 
votados do segundo semestre de 2009

13/01: Deixa ela entrar [Thomas Alfredson, 
2008]

20/01: Metrópolis [Fritz Lang, 1927]

27/01: Vidas Secas [Nelson Pereira dos San-
tos, 1963]

03/02: Casa Vazia [Kim Ki-Duk, 2004]

Outras informações no blog: 
www.cineclubeybitukatu.blogspot.com

Serviço:
Centro Cultural de Botucatu 
Praça XV de novembro, 30 – Centro
Telefone: (14) 3882-0133
Entrada: 1 kg de alimento
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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE
DECRETO Nº 8.081  
de 27 de outubro de 2009
 “Institui o projeto Adote uma Área no âm-
bito do Município de Botucatu e dá outras 
providências”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o Processo Administrativo 
nº 30.871/2009,
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica instituído no âmbito do Municí-
pio de Botucatu o projeto “ADOTE UMA 
ÁREA” conforme Anexo I que integra o pre-
sente decreto.
Parágrafo único. O projeto instituído visa a re-
modelação e conservação de áreas, às expen-
sas de empresas particulares, conforme crité-
rio dos órgão públicos competentes, a serem 
regulamentados pelo Poder Executivo. 
Art. 2º. À empresa associada ao projeto per-
mitir-se-á ma veiculação de publicidade na 
área objeto de acordo, nos mesmos moldes de 
propaganda institucional de obras públicas.
Parágrafo Único. Será livre a divulgação, 
através dos órgãos de imprensa, de publi-
cidade de empresas, relacionando-a com o 
nome ou imagem da área adotada. 
Art. 3º. O procedimento de adoção do Pro-
jeto “ADOTE UMA ÁREA”, será de respon-
sabilidade da Secretaria de Meio Ambiente 
de Botucatu e o responsável pela adoção da 
área aderirá ao contrato de adesão, conforme 
minuta que integra o presente decreto.
Art. 4º.  No período de execução dos serviços 
de implantação, revitalização, manutenção e 
guarda, fica permitido a cada entidade par-
ticipante a colocação, no local, de placa in-
dicativa com os seguintes dizeres: “Esta área é 
conservada por...................”, a fim de demon-
strar sua cooperação com o poder público, 
conforme normas técnicas estabelecidas pelo 
programa “ADOTE UM ÁREA” .
Art. 5º. Podem participar do projeto quais-
quer entidades da sociedade civil, associações 
de moradores e pessoas jurídicas legalmente 
constituídas e cadastradas no Município de 
Botucatu.
Parágrafo Único. Ficam excluídas da partici-
pação do Projeto “ADOTE UMA ÁREA”, 
pessoas jurídicas relacionadas a cigarros e 
bebidas alcoólicas, bem como outras que pos-
sam ser consideradas impróprias aos objetivos 
propostos neste Decreto e aquelas que estiv-
erem com débito perante o ISS.  
Art. 6º. Cada interessado poderá adotar mais 
de uma área, parte de uma área e consorciar-
se com outro interessado na adoção de uma 
mesma área.
Art. 7º. A Prefeitura Municipal de Botucatu 
poderá a qualquer momento através da Secre-
taria de Meio Ambiente, rescindir, parcial ou 
totalmente, o contrato de adesão. 
Art. 8º. Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Botucatu, 27 de outubro de 2009.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 27 de outubro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-administrativa de 
Botucatu. 
ROGÉRIO JOSÉ DALIO
Chefe da Divisão de Secretaria  
e Expediente Substituto

ANEXO I
PROGRAMA “Adote uma Área”
1– IMPLANTAÇÃO:
O Adotante deverá apresentar projeto espe-
cífico acompanhado de memorial descritivo 
e cronograma, os quais poderão ou não ser 
aprovados pela Secretaria Municipal de De-
fesa do Meio Ambiente.
2 – REVITALIZAÇÃO:
O Adotante deverá apresentar projeto especí-
fico acompanhante de memorial descritivo e 
cronograma, os quais deverão ser aprovados 
pela Secretaria Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente.
3 – MANUTENÇÃO 
O Adotante deverá apresentar um Programa 
de Serviços acompanhado de memorial de-
scritivo e cronograma, os quais deverão ser 
aprovados pela Secretaria Municipal de De-
fesa do Meio Ambiente.

ANEXO TÉCNICO
I – OPERAÇÕES ROTINEIRAS 
1      	 Corte de grama
	 O corte de grama deverá ser executa-
do a uma altura entre 0,02 m e 0,05 m do solo, 
com equipamentos especializados para a op-
eração, não devendo deixar marcas ou sulcos 
profundos que venham prejudicar o aspecto 
paisagístico da área.

2     	 Refilamento:
	 Entende-se por refilamento o recorte 
da divisa dos canteiros com os gramados e 
dos gramados com as estruturas de construção 
civil, tais como guias, pisos, calçadas, equipa-
mentos de playground, muros, postes e outros. 
O refilamento deverá ser executado até o lim-
ite máximo de 0,03 m de largura, podendo ser 
feito com equipamentos específicos para esse 
fim, como a roçadeira com elemento cortante 
de fio de nylon.
3     	 Coroamento:
	 Entende-se por coroamento o recorte 
dos gramados junto a arbustos, árvores e 
palmeiras, de maneira circular, a 0,20 m (raio) 
de distância do caule. Deverão ser retiradas as 
espécies vegetais presentes na área, utilizan-
do-se de um método de capina manual, escari-
ficando o solo numa profundidade máxima de 
0,02 m para não danificar as raízes superficiais 
das plantas coroadas.
4     	 Varrição do piso:
	 Entende-se por varrição do piso a re-
moção de todos os resíduos existentes sobre 
o mesmo. O material resultante da varrição 
deverá ser embalado separadamente dos re-
síduos vegetais.
5    	 Catação:
	 Entende-se por catação a retirada de 
toda sujeira, tais como papéis, plásticos, vid-
ros, metais, pedras, etc., através de catação 
manual ou equipamento apropriada para esse 
fim, em canteiros,jardins,gramados,verde-
viário e demais logradouros públicos onde 
fique prejudicado o corte da grama,varrição 
ou lavagem.
6 	 Limpeza de guias e sarjetas
Entende-se por limpeza de guias e sarjetas e 
retirada de todo o material vegetal ou inerte
(mato,pedra,terra,areia,etc) presente nas mes-
mas.Todas as guias e sarjetas adjacentes as 
áreas deverão ser limpas.
No caso das áreas pertencentes ao verde viário 
,também deverão ser limpas as guias e sarjetas 
aos canteiros centrais e rotatórias.
O material resultante dos atos de limpeza de-
scritos nos itens deste subtítulo deverá ser em-
balado separadamente dos resíduos vegetais.
7 	 Retirada de materiais
	 O material resultante dos atos de lim-
peza descrito nos itens deste subtítulo deverá 
ser retirado do local de origem num prazo 
máximo de 24 horas.
8 	 Adubação química e orgânica 
Entende-se por adubação química e orgânica  
a correção de deficiências naturais em algum 
nutriente importante para o crescimento das 
plantas ou para repor nutrientes.
9 	 Disposição final de materiais
	 Entende-se por disposição final dos 
materiais, a deposição dos resíduos gerados 
nos atos de limpeza dos itens deste subtítulo, 
em local a ser indicado pela Secretaria de 
Meio Ambiente, dentro do perímetro urbano 
do município.
10 	 Lavagem do local
	 Deverá se lavar o local quando este 
encontrar-se sujo.
11 	 Despraguejamento .
	 Entende-se por despraguejamento a 
retirada por completo das raízes ,caules e fol-
has das plantas invasoras presentes nos gra-
mados e canteiros das áreas .
II - DAS PLACAS INDICATIVAS

1 	 As placas indicativas deverão obede-
cer as seguintes normas:
	 Será possível utilizar a placa com 
“dupla face”, ressalvando que os dizeres de-
vem ser absolutamente idênticos. Deverão ser 
feitas regularmente manutenções nas placas e 
mantendo-se esta em boas condições.
As placas deverão seguir os seguintes parâmet-
ros:
100 CM de Largura  x    100 CM de Altura

ANEXO II
“contrato administrativo para execução de 
serviços de reforma, manutenção e guarda e 
vigilância de praças /parques/áreas verdes e 
demais espaços livres do Município de Botu-
catu.”

CONTRATO DE ADESÃO Nº_____DE 
_______DE_____________DE 20______.
A  Prefeitura Municipal de |Botucatu, repre-
sentada pelo Secretário Municipal do Meio 
Ambiente, abaixo assinado objetivando a 
participação no Programa “ADOTE UMA 
ÁREA”, tem entre si, ajustado:
1.	 ____________________, represen-
tada neste ato pelo seu___________________
localizada          na______________________
_______________________, compromete-se 
a executar, sob sua responsabilidade e às suas 
exclusivas expensas, os serviços constantes 
no Programa “ADOTE UMA ÁREA”, que in-
tegra o presente a minuta do Programa.
1.1 – A área do referido contrato esta localiza-
da no(a) ____________________________.
2. 	 Durante a execução de serviços fica 
permitida, ao adotante, a colocação no local, 
de placa indicativa de sua cooperação nos ex-
atos moldes constantes no Programa “ADOTE 
UMA ÁREA”.
3. 	 A adotante comunicará, incontinenti, 
a Secretaria do Meio Ambiente as eventuais 
ocorrências de turbação na área, que impor-
tem na adoção de medidas urgentes para a de-
fesa da dominialidade, por parte da Prefeitura 
Municipal de Botucatu.
4. 	 As dúvidas surgidas durante a vigên-
cia do presente contrato serão dirimidas pela 
Secretaria do Meio Ambiente.  
5. 	 A Prefeitura Municipal de Botucatu, 
através da Secretaria do Meio Ambiente, se 
reserva a atribuição de exercer, permanente-
mente, fiscalização sobre os referidos serviços, 
bem assim, a qualquer tempo e a seu critério 
exclusivo, rescindir, parcial ou totalmente, o 
presente Termo de Cooperação.
6. 	 O presente instrumento terá vigência 
de 1 ano a contar da data de sua assinatura, 
podendo, ser renovável por igual período, de-
vendo ao final placa de cooperação ser reti-
rada dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas.

DECRETO  Nº 8.166 
de 29 de dezembro de 2009
 “Implanta o Programa de Manutenção e In-
speção Ambiental Veicular da Frota Oficial do 
município e dá providências correlatas”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Processo Administra-
tivo nº 32.599/09, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica implantado o “Programa de Ma-
nutenção e Inspeção Ambiental Veicular da 
Frota Oficial do Município”, com a finalidade 
de aferir e fiscalizar a emissão de gases polu-
entes em conformidade com a Resolução do 
CONAMA 18/1986.
Art. 2º O “Programa de Manutenção e In-
speção Ambiental Veicular da Frota Oficial 
do Município” será executado pelos órgãos da 
Administração direta do Município, designa-
dos para tal fim.
§1º Os parâmetros para aferição de emissão 
veicular de gases poluentes serão obtidos de 
acordo com os critérios e padrões estabeleci-
dos pela mesma Resolução do CONAMA.
§2º Será adotada a escala de Ringelmann para 
a aferição dos padrões de emissão de gases 
poluentes veiculares, cuja densidade calori-
métrica superior não poderá ultrapassar ao 
Padrão 2 daquela escala, por período acima de 
cinco segundos consecutivos.  
Art. 3º O “Programa de Manutenção e In-
speção Ambiental Veicular da Frota Oficial do 
Município” deverá ser avaliado anualmente 
por meio de relatório elaborado pelos respec-
tivos órgãos da Administração direta.
§1º Os veículos deverão ser inspecionados 
com antecedência de até noventa dias da data 
limite para o seu licenciamento anual.
§2º O laudo técnico advindo da inspeção de-
verá ser entregue até o mês de licenciamento 
do veiculo  
Art. 4º O Poder Público Municipal deverá 
adequar-se ao disposto nesta lei em um prazo 
máximo de até seis meses.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução 
desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Botucatu, 29 de dezembro de 2009. 
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado na Divisão de Secretaria e Expe-
diente aos 29 de dezembro de 2009, 154º ano 
de emancipação político-administrativa de 
Botucatu.  
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria 
e Expediente-Substituto

DECRETO  Nº 8.167 
de 29 de dezembro de 2009

“Implanta o Programa Escola Sustentável”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Processo Administra-
tivo nº 32.599/09,

					   
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica implantado o “Programa Escola 
Sustentável”, com a finalidade estabelecer 
uma política de redução de uso de energia e 
águas nas escolas no Município de Botucatu.
Art. 2º O “Programa Escola Sustentável” será 
executado pelas Secretarias de Educação e 
Meio Ambiente. 
Art. 3º  O Programa tem por objetivos:
I – Realizar educação ambiental através de 
práticas e vivências de racionalização de água 
e energia elétrica com envolvimento de crian-
ças e jovens do ensino público municipal;
II – Melhorar as condições hidráulicas e de 
energia elétrica nas Escolas Públicas Munici-
pais;
III – Aumentar a consciência ambiental da 
população, tendo como exemplo as escolas 
públicas municipais e os alunos como agentes 
multiplicadores de conhecimento;
Art. 4º As despesas decorrentes da execução 
desta lei correrão por conta de dotações or-
çamentárias próprias das duas Secretarias, 
suplementadas se necessário.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Botucatu, 29 de dezembro de 2009. 
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado na Divisão de Secretaria e Expe-
diente aos 29 de dezembro de 2009, 154º ano 
de emancipação político-administrativa de 
Botucatu.  
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria 
e Expediente-Substituto

DECRETO Nº 8.169
de 29 de dezembro de 2009
“Cria o CEI - Centro de Educação Infantil no 
Bairro Boa Vista”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 86, da Lei nº. 2.164/79 de 
1º/03/79 e de conformidade com o Processo 
Administrativo nº 44.493/2009,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica criado o CEI - Centro de Educa-
ção Infantil no Bairro Boa Vista, localizado na 
Rua Major Nicolau Kuntz, nº 485.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 3º.  Fica revogado o Decreto 6.238, de 19 
de março de 2001.
Botucatu, 29 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado na Divisão de Secretaria e Expe-
diente aos 29 de outubro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu.  
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
CHEFE DA DIVISÃO DA SECRETARIA
E EXPEDIENTE - SUBSTITUTO

DECRETO Nº 8.170
de 30 de dezembro de 2009
“Revoga o Decreto nº 7.700, de 30 de julho 
de 2009” 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o constante no Processo 
Administrativo nº. 45.209/09,
D E C R E T A
Art. 1o.  Fica revogado o Decreto nº 7.700, de 
30 de julho de 2009, que declara de utilidade 
pública para fins de desapropriação amigável 
o imóvel pertencente a Donizete Aparecido 
Manzini e sua mulher Vera Lúcia Moreno 
Manzini.
Art. 2o.  Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
Botucatu, 30 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado na Divisão de Secretaria e Expedi-
ente aos 30 de dezembro de 2009 - 154º ano 
de emancipação político-administrativa de 
Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria
e Expediente - Substituto

DECRETO  Nº 8.171
de 4 de janeiro de 2010.
“Declara de utilidade pública para fins de de-
sapropriação amigável, os imóveis a seguir 
descritos, necessários à implantação de edifí-
cio público”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
com suporte nos artigos 5º, “n” e 6º, do De-
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creto Lei n. º 3.365/41 e Processos Adminis-
trativos n. º 29.349/09 e 30.696/09,
				    D E C R 
E T A
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública, 
para fins de desapropriação amigável, a 
área a seguir descrita que pertence a VISTA 
ALEGRE – ADMINISTRAÇÃO E PARTICI-
PAÇÕES LTDA. cnpj 04.359.869/0001-88. 
necessário a instalação de edifício público e 
melhoria do sistema viário, com as seguintes 
descrições:
UM GALPÃO INDUSTRIAL e acomodações 
para reservatório d’água, casa de caldeira e 
cabine elétrica, com área de 3.564,63 metros 
quadrados e UM GALPÃO DESTINADO A 
DEPÓSITO e um sanitário e vestiário mascu-
lino, com área de 321,65 metros quadrados, 
construídos em uma área de terras desmem-
brada do imóvel São João no 2° Subdistrito, 
Município e Comarca de Botucatu, Estado de 
São Paulo, com 50.000,00 metros quadrados, 
dentro das seguintes divisas e confrontações: 
Inicia-se um marco de concreto a 65,00 met-
ros do ponto 2; daí segue pela cerca do DER 
acompanhando a curva da Rodovia Marechal 
Rondon até o ponto 3 aos 70,00 metros; ain-
da segue pela cerca do DER, acompanhando 
a curva da estrada até o ponto 3, mais 38,50 
metros e daqui pelo rumo do trevo do DER até 
o ponto 4 aos 125,00 metros e daí segue com 
o rumo de 29° 04’ NE, ainda seguindo a cerca 
do DER, até o ponto 5 aos 125,00 metros; daí 
segue com o rumo de 29° 04’ NE; ainda acom-
panhando a cerca do DER até o ponto 6 aos 
55,00 metros; daí segue pela cerca do DER, 
do ponto 6 mais 31,20 metros, ponto este as-
sinalado por um marco de concreto; daí segue 
com o rumo de 29° 30’ SE, separando e divid-
indo com o remanescente da gleba até 280,00 
metros, ponto este denominado P A e assinal-
ado por um marco de concreto; daí segue com 
o rumo 60° 45’ SW divisando ainda com o 
remanescente da gleba até o ponto aos 233,70 
metros, sendo este o ponto inicial”. Imóvel 
esse que acha-se matriculado sob nº. 7.658, no 
2º Oficial de Registro de Imóveis de Botucatu/
SP. DO CADASTRO IMOBILIÁRIO – Que o 
alusivo imóvel supra descrito encontra-se ca-
dastrado na Prefeitura Municipal de Botucatu/
SP, sob a identificação nº. 13.0202.0001, com 
o valor venal atribuído pela Prefeitura Munic-
ipal de Botucatu -SP-
Art. 2º  A presente declaração de utilidade 
pública é de caráter urgente para os devidos 
fins.
Art. 3º  As despesas decorrentes com a ex-
ecução deste Decreto correrão por conta de 
dotação orçamentária consignada no orça-
mento.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Botucatu, 04 de janeiro de 2010. 
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado na Divisão de Secretaria e Expe-
diente aos 04 de janeiro de 2010, 154º ano de 
emancipação político-administrativa de Botu-
catu.  
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria 
e Expediente-Substituto

DECRETO Nº 8.172
de 08 de janeiro de 2010
“Regulamenta a Lei nº 3.745/98”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o Processo Administrativo 
nº 540/2010 e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º da 
Lei nº 3.745, de 23 de março de 1998,
D E C R E T A:
Art. 1°.  Fica fixada multa no valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais), por infração às dis-
posições constantes na Lei nº 3.745/98.
Art. 2º.  A fiscalização, bem como a lavratura 
do auto de infração e multa será de competên-
cia da Secretaria Municipal de Segurança 
através da Guarda Civil Municipal.
Art. 3º.  Os valores das multas deverão ser re-
colhidos no prazo de até dez dias, contados da 
data do auto de imposição da multa, mediante 
guia própria a ser expedida pela Divisão da 
Receita.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
				          Botu-
catu, 08 de janeiro de 2010.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expe-
diente aos 08 de janeiro de 2010, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu.  
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA 
E EXPEDIENTE-SUBSTITUTO

DECRETO Nº 8.173  
de 08 de janeiro de 2010
“Revoga o Decreto nº 6.514, de 27 de janeiro 
de 2003” 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A
Art. 1o.  Fica revogado o Decreto nº 6.514, 
de 27 de janeiro de 2003, que dispõe sobre 
permissão de uso gratuito ao CRAMI – Cen-
tro Regional de Registro e Atenção aos Maus 
Tratos na Infância – Botucatu, das salas 04,05 
e 08 situadas no segundo pavimento do Mer-
cado Municipal.
Art. 2o.  Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
Botucatu, 08 de janeiro de 2010.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado na Divisão de Secretaria e Expe-
diente aos 08 de janeiro de 2010, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu.  
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA 
E EXPEDIENTE-SUBSTITUTO

PORTARIA N.º 5.942
de 10 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO,    Prefeito Municipal 
de Botucatu, no uso de suas  atribuições le-
gais e de conformidade  com  o  Processo  n.º  
40.406/2009 – Pregão n.º 227/09,	
R E S O L V E
I -	 DESIGNAR a servidora Silvia 
Aparecida de Moraes Bianchi, como membro 
da equipe de apoio ao pregoeiro, nos termos 
da Portaria nº. 5.904, de 25 de novembro de 
2009, em substituição a servidora Meire Cris-
tina Gêa.
II -	 DESIGNAR o servidor, Nelson Vic-
tor Lapostte, para integrar a Equipe de Apoio 
ao Pregoeiro, nos termos da Portaria nº 5.904, 
de 25 de novembro de 2009.
III -	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 10 dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 10 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu,
Rogério José Dalio
Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente Substituto

PORTARIA N.º 5.949
de 14 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais 
e de conformidade  com  o  Processo  n.º 
40.091/09 – Pregão nº 225/09,
R E S O L V E:
I –  DESIGNAR, Miriam Roma e Letícia Cha-
rantola Rodrigues, como representantes da 
Administração, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado através do Pro-
cesso  n.º 40.091/09 – Pregão nº 225/09, com 
as empresas: Livraria e Papelaria Duque de 
Bauru Ltda., Rob Kar Comércio de materiais 
de escritórios, Nezilda Pereira da Silva Taguai 
ME., Goloni & Carmo Comércio de Produtos 
Alimentícios Ltda., nos termos do art. 67, da 
Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, 
quantidades requisitadas e entregues ou ex-
ecutadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fis-
calizar a quantidade e qualidade dos produtos 
e/ou serviços contratados ou solicitar formal-
mente dos usuários parecer a respeito, quando 
o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pag-
amento as notas ou documentos fiscais, refer-
entes ao contrato, assinando e identificando-se 
no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, ob-
servando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades 
previstas nos contratos, caracterizando a inf-
ração cometida pelo contratado;
f)  	 fazer previsões e solicitações de en-
tregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e 
quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à con-
tinuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços 
contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do 
cumprimento dos contratos, sempre que en-
tender necessário, ou sempre que for provo-
cado;
j)  	 deverá fiscalizar e exigir a compro-
vação dos recolhimentos para com o INSS e 
FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os emprega-

dos estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
1) 	 o representante da Administração 
anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos; e,
m)	 as decisões e providências que ultra-
passarem a competência do representante de-
verão ser solicitadas a seu superior em tempo 
hábil para adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 14 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 14 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe de Divisão de Secretaria e
Expediente Substituto
 
PORTARIA N.º 5.951
de 14 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais 
e de conformidade  com  o  Processo  n.º  
37.103/09 – Pregão nº 216/09,
R E S O L V E:
I –  DESIGNAR, Ana Lucia Forti Luque e Ro-
sana Trevisani Kron como representantes da 
Administração, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado através do Pro-
cesso  n.º 37.103/09 – Pregão nº 216/09, com 
a empresa: RLC Comercial Ltda., nos termos 
do art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, 
quantidades requisitadas e entregues ou ex-
ecutadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fis-
calizar a quantidade e qualidade dos produtos 
e/ou serviços contratados ou solicitar formal-
mente dos usuários parecer a respeito, quando 
o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pag-
amento as notas ou documentos fiscais, refer-
entes ao contrato, assinando e identificando-se 
no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, ob-
servando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades 
previstas nos contratos, caracterizando a inf-
ração cometida pelo contratado;
f)  	 fazer previsões e solicitações de en-
tregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e 
quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à con-
tinuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços 
contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do 
cumprimento dos contratos, sempre que en-
tender necessário, ou sempre que for provo-
cado;
j)  	 deverá fiscalizar e exigir a compro-
vação dos recolhimentos para com o INSS e 
FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os emprega-
dos estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
1) 	 o representante da Administração 
anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos; e,
m)	 as decisões e providências que ultra-
passarem a competência do representante de-
verão ser solicitadas a seu superior em tempo 
hábil para adoção das medidas convenientes.
II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 14 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 14 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe de Divisão de Secretaria e
Expediente Substituto
 
PORTARIA N.º 5.952
de 15 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais 
e de conformidade  com  o  Processo  n.º 
40.405/09 – Pregão nº 228/09,
R E S O L V E:
I –  DESIGNAR, Miriam Roma Ferreira e 
Letícia Charantola Rodrigues, como repre-
sentantes da Administração, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado 
através do Processo  n.º 40.405/09 – Pregão nº 

228/09, com as empresas: Livraria e Papelaria 
Duque de Bauru Ltda., Nezilda Pereira da Sil-
va Taguai ME., Rob Kar Comércio de materi-
ais de escritórios utensílios Ltda. Me, nos ter-
mos do art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, 
quantidades requisitadas e entregues ou ex-
ecutadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fis-
calizar a quantidade e qualidade dos produtos 
e/ou serviços contratados ou solicitar formal-
mente dos usuários parecer a respeito, quando 
o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pag-
amento as notas ou documentos fiscais, refer-
entes ao contrato, assinando e identificando-se 
no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, ob-
servando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades 
previstas nos contratos, caracterizando a inf-
ração cometida pelo contratado;
f)  	 fazer previsões e solicitações de en-
tregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e 
quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à con-
tinuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços 
contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do 
cumprimento dos contratos, sempre que en-
tender necessário, ou sempre que for provo-
cado;
j)  	 deverá fiscalizar e exigir a compro-
vação dos recolhimentos para com o INSS e 
FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os emprega-
dos estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
1) 	 o representante da Administração 
anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos; e,
m)	 as decisões e providências que ultra-
passarem a competência do representante de-
verão ser solicitadas a seu superior em tempo 
hábil para adoção das medidas convenientes.
II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 15 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 15 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe de Divisão de Secretaria e
Expediente Substituto
 
PORTARIA N.º 5.953
de 15 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais 
e de conformidade  com  o  Processo  n.º   
43.527/2009 – Pregão n.º 243/09,	
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR o servidor Fabio Al-
exandre Rodrigues Santos, como Pregoe-
iro - Processo  n.º  43.527/2009 – Pregão n.º 
243/09.
II -	 DESIGNAR Luciano Pelicia, So-
lange Aparecida de Aguiar, Sônia de Oliveira 
Cassetari, Leandro Dal Farra Topal e Fernan-
do Luiz Camillo, para comporem a Equipe de 
Apoio ao Pregoeiro.
III -	 Determinar ao Pregoeiro ora des-
ignada para elaborar o edital do Pregão nº 
243/2009, assim como a minuta do contrato e 
as demais minutas necessárias ao bom desem-
penho desta designação, com assessoramento 
de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final 
pela Secretaria Municipal dos Negócios Ju-
rídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 15 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 15 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu. 
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA 
E EXPEDIENTE SUBSTITUTO

PORTARIA N.º 5.954
de 15 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais 
e de conformidade  com  o  Processo  n.º 
40.406/09 – Pregão nº 227/09 – Contrato nº 
516/09,
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R E S O L V E:
I –  DESIGNAR, Meire Cristina Gêa, como 
representante da Administração, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do objeto con-
tratado através do Processo  n.º 40.406/09 – 
Pregão nº 227/09 – Contrato nº 516/09, com a 
empresa: Comercial Nicpac Ltda, nos termos 
do art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, 
quantidades requisitadas e entregues ou ex-
ecutadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fis-
calizar a quantidade e qualidade dos produtos 
e/ou serviços contratados ou solicitar formal-
mente dos usuários parecer a respeito, quando 
o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pag-
amento as notas ou documentos fiscais, refer-
entes ao contrato, assinando e identificando-se 
no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, ob-
servando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades 
previstas nos contratos, caracterizando a inf-
ração cometida pelo contratado;
f)  	 fazer previsões e solicitações de en-
tregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e 
quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à con-
tinuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços 
contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do 
cumprimento dos contratos, sempre que en-
tender necessário, ou sempre que for provo-
cado;
j)  	 deverá fiscalizar e exigir a compro-
vação dos recolhimentos para com o INSS e 
FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os emprega-
dos estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
1) 	 o representante da Administração 
anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos; e,
m)	 as decisões e providências que ultra-
passarem a competência do representante de-
verão ser solicitadas a seu superior em tempo 
hábil para adoção das medidas convenientes.
II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 15 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 15 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe de Divisão de Secretaria e
Expediente Substituto
 
PORTARIA N.º 5.955
de 15 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO,    Prefeito Municipal 
de Botucatu, no uso de suas  atribuições le-
gais e de conformidade  com  o  Processo  n.º  
40.092/2009 – Pregão n.º 226/09,	
R E S O L V E
I -	 DESIGNAR o servidor, Daniel Ber-
gamini Ruiz, para compor a Equipe de Apoio 
ao Pregoeiro, nos termos da Portaria nº 5.898, 
de 24 de novembro de 2009, em substituição à 
servidora Sônia de Oliveira Cassettari.
II -	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 15 dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 15 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu,
Rogério José Dalio
Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente Substituto

PORTARIA N.º 5.956
de 15 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais 
e de conformidade  com  o  Processo  n.º 
40.092/09 – Pregão nº 226/09,
R E S O L V E:
I –  DESIGNAR, Miriam Roma Ferreira e 
Letícia Charantola Rodrigues, como repre-
sentantes da Administração, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado 
através do Processo  n.º 40.092/09 – Pregão nº 
226/09, com as empresas: Nezilda Pereira da 
Silva Taguai ME., Goloni & Carmo Comércio 
de Produtos Alimentícios Ltda, Livraria e Pa-
pelaria Duque de Bauru Ltda, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, 
quantidades requisitadas e entregues ou ex-
ecutadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fis-
calizar a quantidade e qualidade dos produtos 
e/ou serviços contratados ou solicitar formal-
mente dos usuários parecer a respeito, quando 
o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pag-
amento as notas ou documentos fiscais, refer-
entes ao contrato, assinando e identificando-se 
no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, ob-
servando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades 
previstas nos contratos, caracterizando a inf-
ração cometida pelo contratado;
f)  	 fazer previsões e solicitações de en-
tregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e 
quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à con-
tinuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços 
contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do 
cumprimento dos contratos, sempre que en-
tender necessário, ou sempre que for provo-
cado;
j)  	 deverá fiscalizar e exigir a compro-
vação dos recolhimentos para com o INSS e 
FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os emprega-
dos estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
1) 	 o representante da Administração 
anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos; e,
m)	 as decisões e providências que ultra-
passarem a competência do representante de-
verão ser solicitadas a seu superior em tempo 
hábil para adoção das medidas convenientes.
II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 15 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 15 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe de Divisão de Secretaria e
Expediente Substituto
 
PORTARIA N.º 5.957
de 15 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO,    Prefeito Municipal 
de Botucatu, no uso de suas  atribuições le-
gais e de conformidade  com  o  Processo  n.º  
41.457/2009 – Pregão n.º 230/09,	
R E S O L V E
I -	 DESIGNAR o servidor, Leandro 
Cesar Zanardo Romanholi, para compor a 
Equipe de Apoio ao Pregoeiro, nos termos da 
Portaria nº 5.915, de 30 de novembro de 2009, 
em substituição ao servidor Luis Guilherme 
Gallerani.
II -	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 15 dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 15 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu,
Rogério José Dalio
Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente Substituto

PORTARIA N.º 5.958
de 16 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais 
e de conformidade  com  o  Processo  n.º 
43.872/2009 – Pregão n.º 246/09, R E S O L 
V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cris-
tina Seno da Silva, como Pregoeira - Processo  
n.º  43.872/2009 – Pregão n.º 246/09.
II -	 DESIGNAR Fabio Alexandre Ro-
drigues Santos, Solange Aparecida de Aguiar, 
Daniel Bergamini Ruiz e Jorge de Campos 
Júnior, para comporem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro.
III -	 Determinar ao Pregoeiro ora des-
ignada para elaborar o edital do Pregão nº 
246/2009, assim como a minuta do contrato e 
as demais minutas necessárias ao bom desem-
penho desta designação, com assessoramento 
de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final 
pela Secretaria Municipal dos Negócios Ju-
rídicos.

IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 16 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 16 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu. 
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA 
E EXPEDIENTE SUBSTITUTO

PORTARIA N.º 5.959
de 16 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais 
e de conformidade  com  o  Processo  n.º 
42.041/09 – Convite nº 054/09 – Contrato nº 
523/09,
R E S O L V E:
I –  DESIGNAR, Antonio Carlos Stein e Mar-
co Aparício Cordeiro, como representantes da 
Administração, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do objeto contratado através do 
Processo  n.º 42.041/09 – Convite nº 054/09 
– Contrato nº 523/09, com a empresa: Wagner 
Ferreira Eventos ME, nos termos do art. 67, da 
Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, 
quantidades requisitadas e entregues ou ex-
ecutadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fis-
calizar a quantidade e qualidade dos produtos 
e/ou serviços contratados ou solicitar formal-
mente dos usuários parecer a respeito, quando 
o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pag-
amento as notas ou documentos fiscais, refer-
entes ao contrato, assinando e identificando-se 
no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, ob-
servando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades 
previstas nos contratos, caracterizando a inf-
ração cometida pelo contratado;
f)  	 fazer previsões e solicitações de en-
tregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e 
quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à con-
tinuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços 
contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do 
cumprimento dos contratos, sempre que en-
tender necessário, ou sempre que for provo-
cado;
j)  	 deverá fiscalizar e exigir a compro-
vação dos recolhimentos para com o INSS e 
FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os emprega-
dos estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
1) 	 o representante da Administração 
anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos; e,
m)	 as decisões e providências que ultra-
passarem a competência do representante de-
verão ser solicitadas a seu superior em tempo 
hábil para adoção das medidas convenientes.
II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 16 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 16 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe de Divisão de Secretaria e
Expediente Substituto

PORTARIA N.º 5.960
de 16 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais 
e de conformidade  com  o  Processo  n.º 
41.457/09 – Pregão nº 230/09,
R E S O L V E:
I –  DESIGNAR, João Batista Alves, como 
representante da Administração, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do objeto con-
tratado através do Processo  n.º 41.457/09 
– Pregão nº 230/09, com a empresa: Marily 
Guimarães Dib, nos termos do art. 67, da Lei 
Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, 
quantidades requisitadas e entregues ou ex-
ecutadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fis-
calizar a quantidade e qualidade dos produtos 
e/ou serviços contratados ou solicitar formal-
mente dos usuários parecer a respeito, quando 

o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pag-
amento as notas ou documentos fiscais, refer-
entes ao contrato, assinando e identificando-se 
no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, ob-
servando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades 
previstas nos contratos, caracterizando a inf-
ração cometida pelo contratado;
f)  	 fazer previsões e solicitações de en-
tregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e 
quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à con-
tinuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços 
contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do 
cumprimento dos contratos, sempre que en-
tender necessário, ou sempre que for provo-
cado;
j)  	 deverá fiscalizar e exigir a compro-
vação dos recolhimentos para com o INSS e 
FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os emprega-
dos estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
1) 	 o representante da Administração 
anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos; e,
m)	 as decisões e providências que ultra-
passarem a competência do representante de-
verão ser solicitadas a seu superior em tempo 
hábil para adoção das medidas convenientes.
II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 16 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 16 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe de Divisão de Secretaria e
Expediente Substituto
 
PORTARIA N.º 5.961
de 16 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais 
e de conformidade  com  o  Processo  n.º 
40.618/09 – Pregão nº 229/09,
R E S O L V E:
I –  DESIGNAR, Luiz Francisco Pereira de 
Moraes, como representante da Administra-
ção, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do objeto contratado através do Processo  n.º 
40.618/09 – Pregão nº 229/09, com as empre-
sas: Botica Oficinal Ltda. e R.A.P. Aparecida 
Comércio de Medicamentos Ltda. nos termos 
do art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, 
quantidades requisitadas e entregues ou ex-
ecutadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fis-
calizar a quantidade e qualidade dos produtos 
e/ou serviços contratados ou solicitar formal-
mente dos usuários parecer a respeito, quando 
o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pag-
amento as notas ou documentos fiscais, refer-
entes ao contrato, assinando e identificando-se 
no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, ob-
servando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades 
previstas nos contratos, caracterizando a inf-
ração cometida pelo contratado;
f)  	 fazer previsões e solicitações de en-
tregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e 
quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à con-
tinuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços 
contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do 
cumprimento dos contratos, sempre que en-
tender necessário, ou sempre que for provo-
cado;
j)  	 deverá fiscalizar e exigir a compro-
vação dos recolhimentos para com o INSS e 
FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os emprega-
dos estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
1) 	 o representante da Administração 
anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos; e,
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m)	 as decisões e providências que ultra-
passarem a competência do representante de-
verão ser solicitadas a seu superior em tempo 
hábil para adoção das medidas convenientes.
II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 16 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 16 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe de Divisão de Secretaria e
Expediente Substituto
 
PORTARIA N.º 5.962
de 16 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais 
e de conformidade  com  o  Processo  n.º 
39.631/09 – Pregão nº 221/09 – Contrato nº 
522/09,
R E S O L V E:
I –  DESIGNAR, Meire Cristina Gêa, como 
representante da Administração, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do objeto con-
tratado através do Processo  n.º 39.631/09 – 
Pregão nº 221/09 – Contrato nº 522/09, com a 
empresa: Sadia S/A, nos termos do art. 67, da 
Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, 
quantidades requisitadas e entregues ou ex-
ecutadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fis-
calizar a quantidade e qualidade dos produtos 
e/ou serviços contratados ou solicitar formal-
mente dos usuários parecer a respeito, quando 
o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pag-
amento as notas ou documentos fiscais, refer-
entes ao contrato, assinando e identificando-se 
no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, ob-
servando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades 
previstas nos contratos, caracterizando a inf-
ração cometida pelo contratado;
f)  	 fazer previsões e solicitações de en-
tregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e 
quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias 
à continuidade, no caso de ser o gestor de 
contrato de fornecimento de materiais ou de 
serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do 
cumprimento dos contratos, sempre que en-
tender necessário, ou sempre que for provo-
cado;
j)  	 deverá fiscalizar e exigir a compro-
vação dos recolhimentos para com o INSS e 
FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os emprega-
dos estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
1) 	 o representante da Administração 
anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos; e,
m)	 as decisões e providências que ultra-
passarem a competência do representante de-
verão ser solicitadas a seu superior em tempo 
hábil para adoção das medidas convenientes.
II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 16 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 16 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe de Divisão de Secretaria e
Expediente Substituto

PORTARIA N.º 5.964
de 16 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais 
e de conformidade  com  o  Processo  n.º 
43.980/2009 – Pregão n.º 247/09, R E S O L 
V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange 
Aparecida de Aguiar, como Pregoeira - Pro-
cesso  n.º  43.980/2009 – Pregão n.º 247/09.
II -	 DESIGNAR Luciano Pelicia, Levi 
Rodolfo Fernandes, Sônia de Oliveira Casse-
tari e Luiz Antonio Matheus, para comporem 
a Equipe de Apoio ao Pregoeiro.
III -	 Determinar ao Pregoeiro ora des-
ignada para elaborar o edital do Pregão nº 
247/2009, assim como a minuta do contrato e 
as demais minutas necessárias ao bom desem-

penho desta designação, com assessoramento 
de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final 
pela Secretaria Municipal dos Negócios Ju-
rídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 16 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 16 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu. 
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA 
E EXPEDIENTE SUBSTITUTO

PORTARIA N.º 5.965
de 18 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais 
e de conformidade  com  o  Processo  n.º 
39.096/2009 – Pregão n.º 220/09, R E S O L 
V E:
I -	 DESIGNAR,  Antonio Delmanto 
Filho, para compor a Equipe de Apoio ao Pre-
goeiro, nos termos da Portaria nº 5.888, de 
17 de novembro de 2009, em substituição ao 
servidor Daniel Bergamini Ruiz.
II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 18 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 18 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu. 
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA 
E EXPEDIENTE SUBSTITUTO
LD

PORTARIA N.º 5.966
de 21 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais 
e de conformidade  com  o  Processo  n.º 
44.542/2009 – Pregão n.º 248/09,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange 
Aparecida de Aguiar, como Pregoeira - Pro-
cesso  n.º  44.542/2009 – Pregão n.º 248/09.
II -	 DESIGNAR,  Andréa Cristina Pan-
hin Amaral, Fabio Alexandre Rodrigues San-
tos, Antonio Delmanto Filho,  Luiz Francisco 
Pereira de Moraes,  para comporem a Equipe 
de Apoio ao Pregoeiro.
III -	 Determinar ao Pregoeiro ora des-
ignada para elaborar o edital do Pregão nº 
248/2009, assim como a minuta do contrato e 
as demais minutas necessárias ao bom desem-
penho desta designação, com assessoramento 
de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final 
pela Secretaria Municipal dos Negócios Ju-
rídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 21 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 21 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu. 
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA 
E EXPEDIENTE SUBSTITUTO
LD
 
PORTARIA N.º 5.967
de 21 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais 
e de conformidade  com  o  Processo  n.º 
36.688/09 – Pregão nº 215/09,
R E S O L V E:
I –  DESIGNAR, Miriam Roma Ferreira e Ro-
sana Trevisani Kron, como representantes da 
Administração, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do objeto contratado através do 
Processo  n.º 36.688/09 – Pregão nº 215/09, 
com as empresas: Amâncio Cruz & Lazzarini 
Ltda Me e Marte Industria de Mobiliário Ltda 
Epp,  nos termos do art. 67, da Lei Federal n.º 
8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, 
quantidades requisitadas e entregues ou ex-
ecutadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fis-
calizar a quantidade e qualidade dos produtos 
e/ou serviços contratados ou solicitar formal-
mente dos usuários parecer a respeito, quando 
o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para paga-
mento as notas ou documentos fiscais, refer-
entes ao contrato, assinando e identificando-se 

no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, ob-
servando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades 
previstas nos contratos, caracterizando a inf-
ração cometida pelo contratado;
f)  	 fazer previsões e solicitações de en-
tregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e 
quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à con-
tinuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços 
contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do 
cumprimento dos contratos, sempre que en-
tender necessário, ou sempre que for provo-
cado;
j)  	 deverá fiscalizar e exigir a compro-
vação dos recolhimentos para com o INSS e 
FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os emprega-
dos estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
1) 	 o representante da Administração 
anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos; e,
m)	 as decisões e providências que ultra-
passarem a competência do representante de-
verão ser solicitadas a seu superior em tempo 
hábil para adoção das medidas convenientes.
II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 21 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 21 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe de Divisão de Secretaria e
Expediente Substituto
LD

PORTARIA N.º 5.968
de 21 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais 
e de conformidade  com  o  Processo  n.º 
44.588/2009 – Pregão n.º 249/09, R E S O L 
V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange 
Aparecida de Aguiar, como Pregoeira - Pro-
cesso  n.º  44.588/2009 – Pregão n.º 249/09.
II -	 DESIGNAR, Luciano Pelicia, Le-
andro César Zanardo Romanholi, Sonia de 
Oliveira Cassetari, Luiz Francisco Pereira de 
Moraes, Claudia Bizarro Fernandes, Miriam 
Roma Ferreira,  para comporem a Equipe de 
Apoio ao Pregoeiro.
III -	 Determinar ao Pregoeiro ora des-
ignada para elaborar o edital do Pregão nº 
249/2009, assim como a minuta do contrato e 
as demais minutas necessárias ao bom desem-
penho desta designação, com assessoramento 
de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final 
pela Secretaria Municipal dos Negócios Ju-
rídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 21 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 21 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu. 
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA 
E EXPEDIENTE SUBSTITUTO

PORTARIA N.º 5.970
de 28 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais 
e de conformidade  com  o  Processo  n.º 
41.459/09 – Pregão nº 231/09 – Contrato nº 
533/09,
R E S O L V E:
I –  DESIGNAR, Meire Cristina Gêa, como 
representante da Administração, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do objeto con-
tratado através do Processo  n.º 41.459/09 – 
Pregão nº 231/09 – Contrato nº 533/09, com 
a empresa: Frigoboi Comércio de Carnes 
Ltda,  nos termos do art. 67, da Lei Federal 
n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, 
quantidades requisitadas e entregues ou ex-
ecutadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fis-
calizar a quantidade e qualidade dos produtos 
e/ou serviços contratados ou solicitar formal-

mente dos usuários parecer a respeito, quando 
o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para paga-
mento as notas ou documentos fiscais, refer-
entes ao contrato, assinando e identificando-se 
no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, ob-
servando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades 
previstas nos contratos, caracterizando a inf-
ração cometida pelo contratado;
f)  	 fazer previsões e solicitações de en-
tregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e 
quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à con-
tinuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços 
contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do 
cumprimento dos contratos, sempre que en-
tender necessário, ou sempre que for provo-
cado;
j)  	 deverá fiscalizar e exigir a compro-
vação dos recolhimentos para com o INSS e 
FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os emprega-
dos estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
1) 	 o representante da Administração 
anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos; e,
m)	 as decisões e providências que ultra-
passarem a competência do representante de-
verão ser solicitadas a seu superior em tempo 
hábil para adoção das medidas convenientes.
II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 28 de dezembro de 2009.	
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 28 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe de Divisão de Secretaria e
Expediente Substituto
 LD

PORTARIA N.º 5.972
de 28 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais 
e de conformidade  com  o  Processo  n.º 
42.314/09 – Pregão nº 235/09,
R E S O L V E:
I –  DESIGNAR, Meire Cristina Gêa, como 
representante da Administração, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do objeto con-
tratado através do Processo  n.º 42.314/09 
– Pregão nº 235/09, com a empresa: Nutricio-
nale Comércio de Alimentos Ltda.,  nos ter-
mos do art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, 
quantidades requisitadas e entregues ou ex-
ecutadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fis-
calizar a quantidade e qualidade dos produtos 
e/ou serviços contratados ou solicitar formal-
mente dos usuários parecer a respeito, quando 
o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para paga-
mento as notas ou documentos fiscais, refer-
entes ao contrato, assinando e identificando-se 
no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, ob-
servando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades 
previstas nos contratos, caracterizando a inf-
ração cometida pelo contratado;
f)  	 fazer previsões e solicitações de en-
tregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e 
quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à con-
tinuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços 
contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do 
cumprimento dos contratos, sempre que en-
tender necessário, ou sempre que for provo-
cado;
j)  	 deverá fiscalizar e exigir a compro-
vação dos recolhimentos para com o INSS e 
FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os emprega-
dos estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
1) 	 o representante da Administração 
anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observa-
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dos; e,
m)	 as decisões e providências que ultra-
passarem a competência do representante de-
verão ser solicitadas a seu superior em tempo 
hábil para adoção das medidas convenientes.
II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 28 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 28 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe de Divisão de Secretaria e
Expediente Substituto
 LD

PORTARIA N.º 5.974
de 28 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas  atribuições legais 
e de conformidade  com  o  Processo  n.º 
41.922/09 – Pregão nº 232/09 – Contratos nºs 
538/09; 539/09; 540/09; 541/09,
R E S O L V E:
I –  DESIGNAR, Fernando Camillo e Leandro 
Dal Farra Topal, como representantes da Ad-
ministração, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do objeto contratado através do 
Processo  n.º 41.922/09 – Pregão nº 232/09 – 
Contratos nºs 538/09; 539/09; 540/09; 541/09, 
com as empresas: PARTNER OFFICE CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS E SUPRIMEN-
TOS LTDA. EPP; MÉTODO ABC CO-
MÉRCIO E INFORMÁTICA LTDA. ME; 
NEZILDA PEREIRA DA SILVA TAGUAÍ 
ME; LICITARE SUPRIMENTOS LTDA. 
ME, nos termos do art. 67, da Lei Federal n.º 
8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, 
quantidades requisitadas e entregues ou ex-
ecutadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fis-
calizar a quantidade e qualidade dos produtos 
e/ou serviços contratados ou solicitar formal-
mente dos usuários parecer a respeito, quando 
o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pag-
amento as notas ou documentos fiscais, refer-
entes ao contrato, assinando e identificando-
se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, ob-
servando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades 
previstas nos contratos, caracterizando a inf-
ração cometida pelo contratado;
f)  	 fazer previsões e solicitações de en-
tregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e 
quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias 
à continuidade, no caso de ser o gestor de 
contrato de fornecimento de materiais ou de 
serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do 
cumprimento dos contratos, sempre que en-
tender necessário, ou sempre que for provo-
cado;
j)  	 deverá fiscalizar e exigir a compro-
vação dos recolhimentos para com o INSS e 
FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os emprega-
dos estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
1) 	 o representante da Administração 
anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos; e,
m)	 as decisões e providências que ultra-
passarem a competência do representante de-
verão ser solicitadas a seu superior em tempo 
hábil para adoção das medidas convenientes.
II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 28 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 28 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe de Divisão de Secretaria e
Expediente Substituto

PORTARIA N° 5.975  
de 29 de dezembro de 2009
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Processo Administra-
tivo nº. 36.726/09,
R E S O L V E
I –	 CONSTITUIR a Comissão Munici-
pal Pró Desenvolvimento do Rio Bonito, de 

caráter consultivo que dará suporte a Admin-
istração Municipal no período de 2009/2012, 
composta pelos seguintes membros:
Secretaria Municipal de Obras
Edson Roberto Bertani
Secretaria Municipal de Comunicação
João Carlos Figueiroa
Sub-Prefeito de Vitoriana
Márcio Roberto dos Santos
Secretaria Municipal de Planejamento
Mário Pilan Júnior
Secretaria Municipal do Meio Ambiente
Mário Sérgio Rodrigues 
Guarda Civil Municipal
Paulo Renato da Silva
Secretaria Municipal de Turismo
Priscila Ribas Moreira Bossa
Representantes dos Rancheiros do Rio Bonito
Rui Carlos Pirré
Mafalda Bertolato Duarte
Representantes dos Moradores do Rio Bonito
Monica Hussny Gasparini
Claudir Costa Carreira
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.	
Botucatu, 29 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 29 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu. 
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria
E Expediente - Substituto

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 391/09
Processo Administrativo n.º 26.648/2009 – 
dispensa licitatória
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: COOPERATIVA PAULISTA DE 
TEATRO
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS E 
MONTAGENS TEATRAIS.
Valor (R$) 2.560,00 (DOIS MIL E QUIN-
HENTOS E SESSENTA REAIS)
Dotação Orçamentária: Empenho  21.777  – 
Ficha  406   Secretaria  Cultura

Contrato nº. 460/09
Processo Administrativo n.º 28.543/2009 – 
Pregão nº. 181/09
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: NUTRIMENTAL S/A INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS.
OBJETO: FORNECIMENTO  PARCELADO  
DE  BARRAS DE CEREAIS
Valor (R$) 28.200,00 (vinte oito mil e oitocen-
tos reais)
Dotação Orçamentária: Empenho  32.470 – 
Ficha  157  Secretaria Educação

Contrato nº. 494/09
Processo Administrativo n.º 36.6842009 – 
Pregão nº. 212/09
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: FORT GAS DISTRIBUIDORA 
BOTUCATU LTDA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO  
DE RECARGAS DE BOTIJÕES DE GÁS 
GLP/13KG   E  GÁS GLP/45 KG PARA  AS 
ESCOLAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS E 
AS CRECHES MUNICIPAIS
Valor (R$) 23.535.60 (vinte três mil quinhen-
tos e trinta e cinco reais e sessenta centavos)
Dotação Orçamentária: Empenho  28.320/21 
– Ficha  151    Secretaria Educação

Contrato nº. 510/09
Processo Administrativo n.º 40.110/2009 – 
dispensa
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: COOPERATIVA CULTURAL 
BRASILEIRA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AFINAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO NOS EQUIPAMENTOS DE SOM E 
ILUMINAÇÃO NO TEATRO MUNICIPAL
Valor: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos 
reais).
Dotação Orçamentária: Empenho  29.615  – 
Ficha  406 – Secretaria Municipal de Cultura

Contrato nº. 512/09
Processo Administrativo n.º 36.683/2009 – 
Pregão nº. 213/09
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: NUTRICIONALE  COMÉRCIO  
DE  ALIMENTOS  LTDA.
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios – carne bovina magra, filé de fr-
ango. 
Valor (R$) 53.350,00 (cinqüenta e três mil  e 
trezentos e cinqüenta reais)
Dotação Orçamentária: Empenho  29.982 – 

ME; LICITARE SUPRIMENTOS LTDA. 
ME, nos termos do art. 67, da Lei Federal n.º 
8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, 
quantidades requisitadas e entregues ou ex-
ecutadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fis-
calizar a quantidade e qualidade dos produtos 
e/ou serviços contratados ou solicitar formal-
mente dos usuários parecer a respeito, quando 
o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para paga-
mento as notas ou documentos fiscais, refer-
entes ao contrato, assinando e identificando-se 
no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, ob-
servando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades 
previstas nos contratos, caracterizando a inf-
ração cometida pelo contratado;
f)  	 fazer previsões e solicitações de en-
tregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e 
quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à con-
tinuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços 
contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do 
cumprimento dos contratos, sempre que en-
tender necessário, ou sempre que for provo-
cado;
j)  	 deverá fiscalizar e exigir a compro-
vação dos recolhimentos para com o INSS e 
FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os emprega-
dos estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
1) 	 o representante da Administração 
anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos; e,
m)	 as decisões e providências que ultra-
passarem a competência do representante de-
verão ser solicitadas a seu superior em tempo 
hábil para adoção das medidas convenientes.
II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 28 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 28 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe de Divisão de Secretaria e
Expediente Substituto

PORTARIA N° 5.975  
de 29 de dezembro de 2009
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Processo Administra-
tivo nº. 36.726/09,
R E S O L V E
I –	 CONSTITUIR a Comissão Munici-
pal Pró Desenvolvimento do Rio Bonito, de 
caráter consultivo que dará suporte a Admin-
istração Municipal no período de 2009/2012, 
composta pelos seguintes membros:
Secretaria Municipal de Obras
Edson Roberto Bertani
Secretaria Municipal de Comunicação
João Carlos Figueiroa
Sub-Prefeito de Vitoriana
Márcio Roberto dos Santos
Secretaria Municipal de Planejamento
Mário Pilan Júnior
Secretaria Municipal do Meio Ambiente
Mário Sérgio Rodrigues 
Guarda Civil Municipal
Paulo Renato da Silva
Secretaria Municipal de Turismo
Priscila Ribas Moreira Bossa
Representantes dos Rancheiros do Rio Bonito
Rui Carlos Pirré
Mafalda Bertolato Duarte
Representantes dos Moradores do Rio Bonito
Monica Hussny Gasparini
Claudir Costa Carreira
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.	
Botucatu, 29 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 29 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu. 
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria
E Expediente - Substituto

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 391/09

ME; LICITARE SUPRIMENTOS LTDA. 
ME, nos termos do art. 67, da Lei Federal n.º 
8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, 
quantidades requisitadas e entregues ou ex-
ecutadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fis-
calizar a quantidade e qualidade dos produtos 
e/ou serviços contratados ou solicitar formal-
mente dos usuários parecer a respeito, quando 
o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pag-
amento as notas ou documentos fiscais, refer-
entes ao contrato, assinando e identificando-
se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, ob-
servando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades 
previstas nos contratos, caracterizando a inf-
ração cometida pelo contratado;
f)  	 fazer previsões e solicitações de en-
tregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e 
quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias 
à continuidade, no caso de ser o gestor de 
contrato de fornecimento de materiais ou de 
serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do 
cumprimento dos contratos, sempre que en-
tender necessário, ou sempre que for provo-
cado;
j)  	 deverá fiscalizar e exigir a compro-
vação dos recolhimentos para com o INSS e 
FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os emprega-
dos estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
1) 	 o representante da Administração 
anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos; e,
m)	 as decisões e providências que ultra-
passarem a competência do representante de-
verão ser solicitadas a seu superior em tempo 
hábil para adoção das medidas convenientes.
II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 	  
Botucatu, 28 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 28 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu.
ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe de Divisão de Secretaria e
Expediente Substituto

PORTARIA N° 5.975  
de 29 de dezembro de 2009
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Processo Administra-
tivo nº. 36.726/09,
R E S O L V E
I –	 CONSTITUIR a Comissão Munici-
pal Pró Desenvolvimento do Rio Bonito, de 
caráter consultivo que dará suporte a Admin-
istração Municipal no período de 2009/2012, 
composta pelos seguintes membros:
Secretaria Municipal de Obras
Edson Roberto Bertani
Secretaria Municipal de Comunicação
João Carlos Figueiroa
Sub-Prefeito de Vitoriana
Márcio Roberto dos Santos
Secretaria Municipal de Planejamento
Mário Pilan Júnior
Secretaria Municipal do Meio Ambiente
Mário Sérgio Rodrigues 
Guarda Civil Municipal
Paulo Renato da Silva
Secretaria Municipal de Turismo
Priscila Ribas Moreira Bossa
Representantes dos Rancheiros do Rio Bo-
nito
Rui Carlos Pirré
Mafalda Bertolato Duarte
Representantes dos Moradores do Rio Bonito
Monica Hussny Gasparini
Claudir Costa Carreira
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.	
Botucatu, 29 de dezembro de 2009.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expe-
diente, aos 29 de dezembro de 2009, 154º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de 
Botucatu. 
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria
E Expediente - Substituto

EXTRATO DE CONTRATO
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Contrato nº. 391/09
Processo Administrativo n.º 26.648/2009 – 
dispensa licitatória
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: COOPERATIVA PAULISTA DE 
TEATRO
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS E 
MONTAGENS TEATRAIS.
Valor (R$) 2.560,00 (DOIS MIL E QUIN-
HENTOS E SESSENTA REAIS)
Dotação Orçamentária: Empenho  21.777  – 
Ficha  406   Secretaria  Cultura

Contrato nº. 460/09
Processo Administrativo n.º 28.543/2009 – 
Pregão nº. 181/09
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: NUTRIMENTAL S/A INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS.
OBJETO: FORNECIMENTO  PARCELADO  
DE  BARRAS DE CEREAIS
Valor (R$) 28.200,00 (vinte oito mil e oito-
centos reais)
Dotação Orçamentária: Empenho  32.470 – 
Ficha  157  Secretaria Educação

Contrato nº. 494/09
Processo Administrativo n.º 36.6842009 – 
Pregão nº. 212/09
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: FORT GAS DISTRIBUIDORA 
BOTUCATU LTDA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO  
DE RECARGAS DE BOTIJÕES DE GÁS 
GLP/13KG   E  GÁS GLP/45 KG PARA  AS 
ESCOLAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS E 
AS CRECHES MUNICIPAIS
Valor (R$) 23.535.60 (vinte três mil quinhen-
tos e trinta e cinco reais e sessenta centavos)
Dotação Orçamentária: Empenho  28.320/21 
– Ficha  151    Secretaria Educação

Contrato nº. 510/09
Processo Administrativo n.º 40.110/2009 – 
dispensa
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: COOPERATIVA CULTURAL 
BRASILEIRA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AFINAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO NOS EQUIPAMENTOS DE SOM E 
ILUMINAÇÃO NO TEATRO MUNICIPAL
Valor: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos 
reais).
Dotação Orçamentária: Empenho  29.615  – 
Ficha  406 – Secretaria Municipal de Cultura

Contrato nº. 512/09
Processo Administrativo n.º 36.683/2009 – 
Pregão nº. 213/09
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: NUTRICIONALE  COMÉRCIO  
DE  ALIMENTOS  LTDA.
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêne-
ros alimentícios – carne bovina magra, filé de 
frango. 
Valor (R$) 53.350,00 (cinqüenta e três mil  e 
trezentos e cinqüenta reais)
Dotação Orçamentária: Empenho  29.982 – 
Ficha  151  Secretaria Educação

Contrato nº. 516/09
Processo Administrativo n.º 40.406/2009 – 
Pregão nº. 227/09
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: COMERCIAL NICPAC LTDA.
OBJETO: FORNECIMENTO  PARCELADO   
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – QUEIJO 
TIPO MUSSARELA
Valor (R$) 11.018,00 (onze mil  e dezoito 
reais)
Dotação Orçamentária: Empenho  31331 - 
31332  – Ficha  157 - Secretaria Educação

Contrato nº 519/09
Termo de Aditamento ao Contrato nº 510/08
Processo Administrativo n.º 41.345/09 anexa-
do ao 36.123/08 – Pregão nº 151/08
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ANTONIO CARLOS TOMASI-
NI BOTUCATU
Objeto: fornecimento parcelado  de recargas 
de botijões de Gás GLP/13Kg   e  Gás GLP/45 
Kg para  a Secretaria Municipal  de Educação, 
conforme Anexos constantes do edital.
Aditamento: prorrogando seu prazo inicial-
mente contratado em mais 02 (dois) meses. 

Contrato nº 525/2009
Termo de Aditamento ao Contrato nº 218/05
Processo Administrativo n.º 40.057/09 an-
exado ao 15.997/09 anexado ao 2/08.900-9 
- Dispensa
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCA-
TU
LOCADOR: OSVALDO MONTANHER

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 
SEGUNDO DISTRITO POLICIAL
Aditamento: prorroga o prazo em mais um 
mês, de 06/11/09 a 05/12/09.

Contrato nº 526/09 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
020/06
Processo n.º 40.057/09 anexado ao 4/000.825-
8 – Dispensa
LOCATÁRIO: 	 Município de Botucatu
LOCADOR: 	 Sílvio Eneas Herbst
Objeto:	 Locação de imóvel para instalação e 
funcionamento do 4º Distrito Policial de Botu-
catu.
VALOR: prorroga o prazo inicialmente con-
tratado em mais 02 (dois) meses, iniciando-se 
em 26/11/2009 e terminando em 25/01/2010.
Valor: R$755,11.

Contrato nº. 533/09
Processo Administrativo n.º 41.459/2009 – 
Pregão nº. 231/09
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: FRIGOBOI COMERCIO DE  
CARNES LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO 
DE PREPARO LÍQUIDO PARA REFRES-
CO, SABORES LARANJA E MARACUJÁ
Valor (R$) 18.850,00 (dezoito mil oitocentos 
e cinqüenta reais)
Dotação Orçamentária: Empenho  32.673  – 
Ficha  157 - Secretaria Educação
                                      Empenho  32.675  – 
Ficha  114 - Secretaria Educação

Contrato nº 537/09
Processo Administrativo n.º 40.876/2009 – 
Convite nº 053/09
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: WAGNER FERREIRA EVEN-
TOS ME.
Objeto: Contratação de empresa especializada 
em Locação de Palco, Som e  Iluminação para 
o Carnaval 2010 do Município. 
Valor: R$28.300,00 (vinte e oito mil e trezen-
tos reais)
Dotação Orçamentária: Nota de Empenho 
32.747 – Ficha 307 – Turismo e Lazer.

Contrato nº. 538/09
Processo Administrativo n.º 41.922/2009 – 
Pregão nº. 232/09
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: PARTNER OFFICE COMER-
CIO DE PRODUTOS E SUPRIMENTOS 
LTDA. EPP 
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO 
DE MATERIAL DIDÁTICO.
Valor: R$ 27.720,00 (Vinte e Sete Mil, Set-
ecentos e Vinte Reais)
Dotação Orçamentária: Empenho  32.844 – 
Ficha  164 -  Secretaria  de Educação

Contrato nº. 539/09
Processo Administrativo n.º 41.922/2009 – 
Pregão nº. 232/09
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MÉTODO ABC COMÉRCIO E 
INFORMÁTICA LTDA. ME 
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO 
DE MATERIAL DIDÁTICO.
Valor: R$ 231.000,00 (Cento e Trinta e Hum 
Mil Reais)
Dotação Orçamentária: Empenho  32845 – 
Ficha  164 -  Secretaria  de Educação

Contrato nº. 540/09
Processo Administrativo n.º 41.922/2009 – 
Pregão nº. 232/09
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: NEZILDA PEREIRA DA SILVA 
TAGUAÍ ME 
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO 
DE MATERIAL DIDÁTICO.
Valor: R$  14.800,00 (Catorze Mil e Oitocen-
tos Reais)
Dotação Orçamentária: Empenho  32.846 – 
Ficha  164 -  Secretaria  de Educação

Contrato nº 552/09
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRA-
TO DE GESTÃO Nº. 423/09
Processo Administrativo n.º 44.076/2009
Contratantes: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
e a FUNDAÇÃO UNI
Aditamento: O  Plano de Trabalho para 
gestão de Unidades de Saúde no Município 
de Botucatu,  constante no CONTRATO DE 
GESTÃO Nº 423/09, assinado em 29/09/09 
e que tem por objeto a operacionalização 
da Gestão, Apoio à Gestão e execução, pela 
CONTRATADA das atividades e serviços de 
saúde no Município de Botucatu, em seu item 
X – CUSTOS DO PROJETO, subitem 10.1 – 
Cronograma de desembolso fica acrescido do 
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
devidamente autorizado no Processo Admin-

istrativo nº 44.076/09. 
Assinatura: 29.12.09

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio nº 131/2009
TERMO DE ADITAMENTO AO CON-
VÊNIO 029/06 EMERGENCIAL. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE BOTU-
CATU E SOLUCARD ADMINISTRAÇÃO 
DE CARTÕES E CONVÊNIOS LTDA.
Processo nº. 3025/2009 anexado ao Processo 
nº. 29889/2006.
Aditamento: prorroga o prazo em 03 (três) 
meses, pelo período de 01/10/2009 a 
30/12/2009.

Convênio nº 138/09
Processo Administrativo nº 34.435/09
Convenentes: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
A FUNDAÇÃO UNI DE BOTUCATU e A 
FUNDAÇÃO MARIA CECÍLIA SOUTO VI-
DIGAL - FMCSV
Objeto: implantação do “Projeto Integrar para 
Otimizar”, de promoção do desenvolvimento 
infantil no Município de Botucatu, destinado a 
integrar as ações de assistência social, de edu-
cação e de saúde para o aprimoramento das  
relações  afetivas  entre  as  gestantes e seus 
conceptos, suas famílias  e  crianças de zero 
a três anos  bem  como  garantir,  por meio 
dessas ações,  a  melhor  formação e funda-
mentação psicológica dos futuros adultos já 
presentes nessas crianças.”
valor total de R$ 245.200,00 (duzentos e 
quarenta e cinco mil e duzentos reais) – 
FMCSV.
Vigência: 04.11.2009 a 03.11.2011.

Convênio nº 163/2009
Processo Administrativo nº 43.917/09
Convenentes: Município de Botucatu e a Asso-
ciação Beneficente dos Hospitais Sorocabana 
– ABHS – Hospital Regional de Botucatu
Termo de Aditamento ao Convênio nº 001/07
Objeto: manutenção de Pronto Socorro Geral.
Aditamento: vigência prorrogada até 31 de ja-
neiro de 2010, fica acrescido do valor de R$ 
120.613,74 (cento e vinte mil seiscentos e tr-
eze reais e setenta  e quatro centavos).
Assinatura: 29.12.09

Convênio nº 164/09
Processo nº 44.323/09
Termo Aditivo ao Convênio nº 075/09
Convenentes: Prefeitura do Município de 
Botucatu e a  Fundação de Estudos e Pesqui-
sas Agrícolas e Florestais- FEPAF.
Aditamento: Apoio à gestão do Parque Natu-
ral Municipal Cachoeira da Marta, Secretaria 
Executiva do Conselho Consultivo e Implan-
tação de seu Plano de Manejo
Valor: R$ 20.669,00 (vinte mil, seiscentos e 
sessenta e nove reais).
Assinatura: 23.12.09

Convênio nº 165/09
Processo nº 44.075/09
Termo Aditivo ao Convênio nº 087/09
Convenentes: Prefeitura do Município de 
Botucatu e a Fundação para o Desenvolvi-
mento Médico e Hospitalar - FAMESP
Objeto: desenvolvimento da atenção primária 
a saúde pelo Centro de Saúde Escola de Botu-
catu “Achilles Luciano Delevedove
Aditamento: prorroga o prazo para 31.01.2010 
e acresce o valor de R$200.000,00
Assinatura: 30.12.09

Convênio nº 175/09
Processo SJDC nº 246.806/1991
Termo Aditivo ao Convênio nº 127/08
Convenentes: Prefeitura do Município de 
Botucatu e a  Secretaria da Justiça e da Defesa 
da Cidadania
Objeto: obras, serviços de construção do pré-

C L A S S I -
FICAÇÃO N O M E

121º ELAINE LOPES 

122º JÚLIO CESAR GOBO

Botucatu, 12 DE JANEIRO DE 2010.

                                                              
     Elisabete Francisco Galhardo

                                                                                                                                                                                      
Chefe da Seção de Pessoal

                                                                                                                                                                                         
Substituta

ATENÇÃO - O não comparecimento será 
considerado desistência da vaga que concor-
reu no referido concurso publico. 

123° NAIR BOZONI PEDRO

124º ALTAIR APARECIDO DE 
ALMEIDA

125º
FANCISCO DELLEVE-

DOVE NETO

ATENDENTE DE CRECHE

C L A S S I -
FICAÇÃO N O M E

86º TICIANE FERRANDO

87º ALZIRA VITÓRIA VIEIRA 
MACIEL

88º MARCELO APARECIDO 
DE LIMA

89º JULIANA MARISA MARO-
TO VAZ

90º SOLANGE DA SILVA 
MARIANO

91º THAÍS  ANDRESSA DE OL-
IVEIRA

92º CLAUDIA SILVA DE OL-
IVEIRA

ATENDENTE DE ESCRITÓRIO

C L A S S I -
FICAÇÃO N O M E

38º THAÍS TORRES PRESTI

39º GUSTAVO TOMAZI 
NOGUEIRA

dio do Fórum da Sede da respectiva Comar-
ca.
Aditamento: retifica a cláusula segunda 
cabendo à PREFEITURA R$2.152.587,60 e à 
SECRETARIA R$12.733.910,28.
Assinatura: 19.11.2009

C O N V O C A Ç Ã O 

COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL 
NO DIA 18.01.2010 ÀS 09:00 HORAS O 
(s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO  

CONCURSO PUBLICO:- 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE
P O R TA R I A  N º  1 9 . 6 7 0

d e  4  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 0
J O Ã O  C Í C E R O  B U C H I G N A N I , 
S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d -
m i n i s t r a ç ã o ,  n o  u s o  d e  s u a s 
a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  C O N S I D -
E R A N D O ,  o  s o l i c i t a d o  a t r a v é s 

d o  P r o c e s s o  n º  4 4 8 4 9 / 0 9 ;
R   E   S   O   L   V   E  :

C O N C E D E R ,  a  s e r v i d o r a  PA -
T R I C I A  B AT I S TA  P I N T O  ( 3 7 2 1 ) 
M o t o r i s t a ,  N O - 5  “ D ” ,  s o b  r e -
g i m e  C . L . T . ,  l o t a d o  n a  D i v i s ã o 
d e  E n s i n o  F u n d a m e n t a l  e  S u -
p l e t i v o ,  6 0  ( s e s s e n t a )  d i a s  d e 
p r o r r o g a ç ã o  d a  l i c e n ç a - m a t e r -
n i d a d e ,  n o  p e r í o d o  d e  2 2 / 0 4 / 1 0 
à  2 0 / 0 6 / 1 0 ,  c o m  b a s e  n a  L e i  n º 
5 . 0 1 9  d e  0 9 / 1 2 / 0 8  e  n o  D e c r e t o 

n º  7 . 8 3 8  d e  1 6 / 0 1 / 0 9 .

B o t u c a t u ,  4  d e  j a n e i r o  d e 
2 0 1 0 .

J O Ã O  C Í C E R O  B U C H I G N A N I
S E C R E T Á R I O  M U N I C I PA L  D E 

A D M I N I S T R A Ç Ã O
P u b l i c a d a  n a  S e ç ã o  d e  P e s s o a l 
e  a f i x a d a  n o  Q u a d r o  d e  P u b l i -
c a ç õ e s  d e s t a  P r e f e i t u r a  M u n i c i -
p a l ,  a o s  4  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 0 . 
A  C h e f e  d a  S e ç ã o  d e  P e s s o a l  - 

d e s i g n a d a . 
M w v  		     E L I S A B E T E 

F R A N C I S C O  G A L H A R D O

P O R TA R I A  N º  1 9 . 6 7 1
d e  4  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 0 .

J O Ã O  C Í C E R O  B U C H I G -
N A N I ,  S e c r e t á r i o  M u n i c i -
p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o ,  n o 



u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s 
l e g a i s , C O N S I D E R A N D O ,  o  s o -
l i c i t a d o  a t r a v é s  d o  P r o c e s s o  n º 

4 5 2 2 5 / 0 9 ;
R   E   S   O   L   V   E  :

D E C L A R A R ,  c o n f o r m e  c e r t i d ã o 
d e  a v e r b a ç ã o  a n e x o  a o  r e s p e c t i v o 
p r o c e s s o ,  a  s e r v i d o r a  C L A U -
D I A  A PA R E C I D A  D O S  S A N T O S 
( 4 8 4 4 )  A t e n d e n t e  d e  C r e c h e , 
N O - 4  “ A ” ,  s o b  r e g i m e  C . L . T . , 
l o t a d o  n a  D i v i s ã o  d e  E d u c a ç ã o 
I n f a n t i l  e  E s p e c i a l ,  p a s s e  a  a s -
s i n a r  C L A U D I A  A PA R E C I D A 

D O S  S A N T O S  M A R T I N S .
B o t u c a t u ,  4  d e  j a n e i r o  d e 

2 0 1 0 .
J O Ã O  C Í C E R O  B U C H I G N A N I

S E C R E T Á R I O  M U N I C I PA L  D E 
A D M I N I S T R A Ç Ã O

P u b l i c a d a  n a  S e ç ã o  d e  P e s s o a l 
e  a f i x a d a  n o  Q u a d r o  d e  P u b l i -
c a ç õ e s  d e s t a  P r e f e i t u r a  M u n i c i -
p a l ,  a o s  4  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 0 . 
A  C h e f e  d a  S e ç ã o  d e  P e s s o a l  - 

d e s i g n a d a . 
M w v  		     E L I S A B E T E 

F R A N C I S C O  G A L H A R D O

P O R TA R I A  N º  1 9 . 6 7 2
d e  4  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 0 .

J O Ã O  C Í C E R O  B U C H I G -
N A N I ,  S e c r e t á r i o  M u n i c i -
p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o ,  n o 
u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s 
l e g a i s , C O N S I D E R A N D O ,  o  s o -
l i c i t a d o  a t r a v é s  d o  P r o c e s s o  n º 

4 1 7 8 4 / 0 9 ;
R   E   S   O   L   V   E  :

I  –  T O R N A R  S E M  E F E I T O ,  a 
P o r t a r i a  n º  1 8 . 1 0 5  d e  0 2 / 0 7 / 0 8 , 
q u e  d e s i g n o u  a  s e r v i d o r a  S H E I -
L A  FAV O R I T O  M O N T E I R O 
( 4 0 4 2 )  p a r a  r e s p o n d e r  p e l a  f u n -
ç ã o  e m  c o m i s s ã o  d e  S u p e r v i s o r 
A d m i n i s t r a t i v o  d e  U n i d a d e  E s -
c o l a r ,  p r e s t a n d o  s e r v i ç o s  j u n t o 
a  E M E F  “ P r o f ª  N a i r  A m a r a l ” .  I I 
–  T R A N S F E R I R ,  a  p a r t i r  d e s t a 
d a t a ,  a  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d a 
s e r v i d o r a  S H E I L A  FAV O R I T O 
M O N T E I R O  ( 4 0 4 2 )  A u x i l i a r  d e 
E s c r i t ó r i o ,  N B - 1  “ C ” ,  s o b  r e -
g i m e  C . L . T . ,  l o t a d o  n a  D i v i s ã o 
d e  E n s i n o  F u n d a m e n t a l  e  S u p l e -
t i v o ,  d a  E M E F  “ P r o f ª  N a i r  A m a -
r a l ”  p a r a  a  S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l 
d e  E d u c a ç ã o .  I I I  –  D E S I G N A R , 
a  s e r v i d o r a  S H E I L A  FAV O R I T O 
M O N T E I R O  ( 4 0 4 2 )  A u x i l i a r  d e 
E s c r i t ó r i o ,  N B - 1  “ C ” ,  s o b  r e -
g i m e  C . L . T . ,  l o t a d o  n a  D i v i s ã o 
d e  E n s i n o  F u n d a m e n t a l  e  S u p l e -
t i v o ,  p a r a  r e s p o n d e r  p e l a  f u n -
ç ã o  e m  c o m i s s ã o  d e  S u p e r v i s o r 
A d m i n i s t r a t i v o  d e  U n i d a d e  E s -
c o l a r ,  N M - 4  “ A ” ,  l o t a d o  n a  D i -
v i s ã o  d e  E n s i n o  F u n d a m e n t a l  e 
S u p l e t i v o ,  p r e s t a n d o  s e r v i ç o s 
j u n t o  a  S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e 
E d u c a ç ã o ,  p o r  m o t i v o  d e  v a c â n -
c i a ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  3 9  d a 
L e i  C o m p l e m e n t a r  n º  0 0 1 / 9 0 
a l t e r a d o  p e l o  a r t i g o  2 º  d a  L e i 

C o m p l e m e n t a r  n º  0 1 4 / 9 1 .
B o t u c a t u ,  4  d e  j a n e i r o  d e 

2 0 1 0 .
J O Ã O  C Í C E R O  B U C H I G N A N I

S E C R E T Á R I O  M U N I C I PA L  D E 
A D M I N I S T R A Ç Ã O

P u b l i c a d a  n a  S e ç ã o  d e  P e s s o a l 
e  a f i x a d a  n o  Q u a d r o  d e  P u b l i -
c a ç õ e s  d e s t a  P r e f e i t u r a  M u n i c i -
p a l ,  a o s  4  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 0 . 
A  C h e f e  d a  S e ç ã o  d e  P e s s o a l  - 

d e s i g n a d a . 
M w v  		     E L I S A B E T E 

F R A N C I S C O  G A L H A R D O

P O R TA R I A  N º  1 9 . 6 7 3 
d e  4  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 0 .

J O Ã O  C Í C E R O  B U C H I G -
N A N I ,  S e c r e t á r i o  M u n i c i -
p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o ,  n o 
u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s 
l e g a i s , C O N S I D E R A N D O ,  a 
c l a s s i f i c a ç ã o  o b t i d a  e m  5 7 º 
l u g a r  n o  C o n c u r s o  P ú b l i c o  r e -
a l i z a d o  a t r a v é s  d o  P r o c e s s o 
n º  5 0 2 7 8 6 1 - 4 ,  h o m o l o g a d o  e m 
1 5 / 0 8 / 0 6 ,  p r o r r o g a d o  a t r a v é s  d o 
P r o c e s s o  n º  1 0 0 0 5 / 0 8 ; C O N S I D -
E R A N D O ,  o  s o l i c i t a d o  a t r a v é s 

d o  P r o c e s s o  n º  3 2 4 6 1 / 0 9 ;
R   E   S   O   L   V   E  :

A D M I T I R ,  a  p a r t i r  d e s t a  d a t a , 
o  S r .  E D U A R D O  H E N R I Q U E 
D ´ A R R U I Z  ( 4 9 8 1 )  n o  e m p r e g o 
d e  A u x i l i a r  A d m i n i s t r a t i v o , 
N B - 3  “ A ” ,  s o b  r e g i m e  C . L . T . , 
l o t a d o  n a  D i v i s ã o  d e  A l i -
m e n t a ç ã o  E s c o l a r ,  p a r a  p r e s t a r 
s e r v i ç o s  j u n t o  a o  ó r g ã o  d e  l o t a -

ç ã o .

B o t u c a t u ,  4  d e  j a n e i r o  d e 
2 0 1 0 .

J O Ã O  C Í C E R O  B U C H I G N A N I
S E C R E T Á R I O  M U N I C I PA L  D E 

A D M I N I S T R A Ç Ã O
P u b l i c a d a  n a  S e ç ã o  d e  P e s s o a l 
e  a f i x a d a  n o  Q u a d r o  d e  P u b l i -
c a ç õ e s  d e s t a  P r e f e i t u r a  M u n i c i -
p a l ,  a o s  4  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 0 . 
A  C h e f e  d a  S e ç ã o  d e  P e s s o a l  - 

d e s i g n a d a . 
M w v  		     E L I S A B E T E 

F R A N C I S C O  G A L H A R D O

P O R TA R I A  N º  1 9 . 6 7 4 
d e  4  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 0 .

J O Ã O  C Í C E R O  B U C H I G -
N A N I ,  S e c r e t á r i o  M u n i c i -
p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o ,  n o 
u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s 
l e g a i s , C O N S I D E R A N D O ,  a 
c l a s s i f i c a ç ã o  o b t i d a  e m  3 7 º 
l u g a r  n o  C o n c u r s o  P ú b l i c o  r e -
a l i z a d o  a t r a v é s  d o  P r o c e s s o 
n º  1 4 7 0 4 / 0 7 ,  h o m o l o g a d o  e m 
1 6 / 0 1 / 0 8 ; C O N S I D E R A N D O ,  o 
s o l i c i t a d o  a t r a v é s  d o  P r o c e s s o 

n º  3 2 4 6 1 / 0 9 ;
R   E   S   O   L   V   E  :

A D M I T I R ,  a  p a r t i r  d e s t a  d a t a , 
a  S r a .  M A R I S A  G O M E S  D E 
A R A U J O  ( 4 9 8 2 )  n o  e m p r e g o  d e 
A u x i l i a r  d e  E s c r i t ó r i o ,  N B - 1 
“ A ” ,  s o b  r e g i m e  C . L . T . ,  l o t a d o 
n a  D i v i s ã o  d e  E n s i n o  F u n d a -
m e n t a l  e  S u p l e t i v o ,  p a r a  p r e -
s t a r  s e r v i ç o s  j u n t o  a  E s c o l a 
M u n i c i p a l  d e  E n s i n o  S u p l e t i v o 

d e  B o t u c a t u .
B o t u c a t u ,  4  d e  j a n e i r o  d e 

2 0 1 0 .
J O Ã O  C Í C E R O  B U C H I G N A N I

S E C R E T Á R I O  M U N I C I PA L  D E 
A D M I N I S T R A Ç Ã O

P u b l i c a d a  n a  S e ç ã o  d e  P e s s o a l 
e  a f i x a d a  n o  Q u a d r o  d e  P u b l i -
c a ç õ e s  d e s t a  P r e f e i t u r a  M u n i c i -
p a l ,  a o s  4  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 0 . 
A  C h e f e  d a  S e ç ã o  d e  P e s s o a l  - 

d e s i g n a d a . 
M w v  		      E L I S A B E T E 
F R A N C I S C O  G A L H A R D O

P O R TA R I A  N º  1 9 . 6 7 5 
d e  4  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 0 .

J O Ã O  C Í C E R O  B U C H I G -
N A N I ,  S e c r e t á r i o  M u n i c i -
p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o ,  n o 
u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s 
l e g a i s , C O N S I D E R A N D O ,  a 
c l a s s i f i c a ç ã o  o b t i d a  e m  6 3 º 
l u g a r  n o  C o n c u r s o  P ú b l i c o  r e -
a l i z a d o  a t r a v é s  d o  P r o c e s s o 
n º  1 4 7 0 4 / 0 7 ,  h o m o l o g a d o  e m 
1 6 / 0 1 / 0 8 ; C O N S I D E R A N D O ,  o 
s o l i c i t a d o  a t r a v é s  d o  P r o c e s s o 

n º  3 2 4 6 1 / 0 9 ;
R   E   S   O   L   V   E  :

A D M I T I R ,  a  p a r t i r  d e s t a  d a t a , 
a  S r a .  F L Á V I A  R E G I A N E  D O S 
S A N T O S  O K A Z A K I  ( 4 9 8 3 ) 
n o  e m p r e g o  d e  A t e n d e n t e  d e 
C r e c h e ,  N O - 4  “ A ” ,  s o b  r e g i m e 
C . L . T . ,  l o t a d o  n a  D i v i s ã o  d e 
E d u c a ç ã o  I n f a n t i l  e  E s p e c i a l , 
p a r a  p r e s t a r  s e r v i ç o s  j u n t o  a o 

C E I  d a  V i l a  d o s  L a v r a d o r e s .
B o t u c a t u ,  4  d e  j a n e i r o  d e 

2 0 1 0 .
J O Ã O  C Í C E R O  B U C H I G N A N I

S E C R E T Á R I O  M U N I C I PA L  D E 
A D M I N I S T R A Ç Ã O

P u b l i c a d a  n a  S e ç ã o  d e  P e s s o a l 
e  a f i x a d a  n o  Q u a d r o  d e  P u b l i -
c a ç õ e s  d e s t a  P r e f e i t u r a  M u n i c i -
p a l ,  a o s  4  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 0 . 
A  C h e f e  d a  S e ç ã o  d e  P e s s o a l  - 

d e s i g n a d a . 
M w v  		     E L I S A B E T E 

F R A N C I S C O  G A L H A R D O

P O R TA R I A  N º  1 9 . 6 7 6 
d e  4  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 0 .

J O Ã O  C Í C E R O  B U C H I G -
N A N I ,  S e c r e t á r i o  M u n i c i -
p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o ,  n o 
u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s 
l e g a i s , C O N S I D E R A N D O ,  a 
c l a s s i f i c a ç ã o  o b t i d a  e m  7 4 º 
l u g a r  n o  C o n c u r s o  P ú b l i c o  r e -
a l i z a d o  a t r a v é s  d o  P r o c e s s o 
n º  1 4 7 0 4 / 0 7 ,  h o m o l o g a d o  e m 
1 6 / 0 1 / 0 8 ; C O N S I D E R A N D O ,  o 
s o l i c i t a d o  a t r a v é s  d o  P r o c e s s o 

n º  3 2 4 6 1 / 0 9 ;
R   E   S   O   L   V   E  :

A D M I T I R ,  a  p a r t i r  d e s t a  d a t a ,  a 
S r a .  C L Á U D I A  L E I T E  D A  C O N -
C E I Ç Ã O  ( 4 9 8 4 )  n o  e m p r e g o  d e 
A t e n d e n t e  d e  C r e c h e ,  N O - 4  “ A ” , 
s o b  r e g i m e  C . L . T . ,  l o t a d o  n a 
D i v i s ã o  d e  E d u c a ç ã o  I n f a n t i l  e 
E s p e c i a l ,  p a r a  p r e s t a r  s e r v i ç o s 
j u n t o  a o  C E I  d e  R u b i ã o  J ú n i o r .

B o t u c a t u ,  4  d e  j a n e i r o  d e 
2 0 1 0 .

J O Ã O  C Í C E R O  B U C H I G N A N I
S E C R E T Á R I O  M U N I C I PA L  D E 

A D M I N I S T R A Ç Ã O
P u b l i c a d a  n a  S e ç ã o  d e  P e s s o a l 
e  a f i x a d a  n o  Q u a d r o  d e  P u b l i -
c a ç õ e s  d e s t a  P r e f e i t u r a  M u n i c i -
p a l ,  a o s  4  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 0 . 
A  C h e f e  d a  S e ç ã o  d e  P e s s o a l  - 

d e s i g n a d a . 
M w v  		     E L I S A B E T E 

F R A N C I S C O  G A L H A R D O

P O R TA R I A  N º  1 9 . 6 7 7
d e  8  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 0 .

J O Ã O  C Í C E R O  B U C H I G -
N A N I ,  S e c r e t á r i o  M u n i c i -
p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o ,  n o 
u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s 
l e g a i s , C O N S I D E R A N D O ,  o  s o -
l i c i t a d o  a t r a v é s  d o  P r o c e s s o  n º 

4 4 3 3 7 / 0 9 ;
R   E   S   O   L   V   E  :

D E S I G N A R ,  a  s e r v i d o r a  N E R É -
I A  C O R D E I R O  D A  S I LVA  ( 1 5 3 1 ) 
A u x i l i a r  A d m i n i s t r a t i v o ,  N B - 3 
“ I ” ,  s o b  r e g i m e  C . L . T . ,  l o t a d o 
n o  D e p a r t a m e n t o  d e  O b r a s  e 
S e r v i ç o s  M u n i c i p a i s  p a r a  r e -
s p o n d e r  p o r  2 0  ( v i n t e )  d i a s ,  n o 
p e r í o d o  d e  1 1 / 0 1 / 1 0  à  3 0 / 0 1 / 1 0 , 
p e l a  f u n ç ã o  e m  c o m i s s ã o  d e 
C h e f e  d a  S e ç ã o  d e  T r a n s p o r t e , 
N M - 4  “ A ” ,  l o t a d o  n a  S e ç ã o 
d e  T r a n s p o r t e ,  p o r  m o t i v o  d e 
f é r i a s  d o  t i t u l a r ,  n o s  t e r m o s  d o 
a r t i g o  3 9  d a  L e i  C o m p l e m e n -
t a r  n º  0 0 1 / 9 0  a l t e r a d o  p e l o  a r -
t i g o  2 º  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n º 

0 1 4 / 9 1 .
B o t u c a t u ,  8  d e  j a n e i r o  d e 

2 0 1 0 .
J O Ã O  C Í C E R O  B U C H I G N A N I

S E C R E T Á R I O  M U N I C I PA L  D E 
A D M I N I S T R A Ç Ã O

P u b l i c a d a  n a  S e ç ã o  d e  P e s s o a l 
e  a f i x a d a  n o  Q u a d r o  d e  P u b l i -
c a ç õ e s  d e s t a  P r e f e i t u r a  M u n i c i -
p a l ,  a o s  8  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 0 . 
A  C h e f e  d a  S e ç ã o  d e  P e s s o a l  - 

d e s i g n a d a . 
M w v  		     E L I S A B E T E 

F R A N C I S C O  G A L H A R D O

P O R TA R I A  N º  1 9 . 6 7 8
d e  8  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 0 .

J O Ã O  C Í C E R O  B U C H I G -
N A N I ,  S e c r e t á r i o  M u n i c i -
p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o ,  n o 
u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s 
l e g a i s , C O N S I D E R A N D O ,  o  s o -
l i c i t a d o  a t r a v é s  d o  P r o c e s s o  n º 

2 2 2 / 1 0 ;
R   E   S   O   L   V   E  :

C O N C E D E R ,  a  s e r v i d o r a 
M E I R E A N E  T E R E S I N H A  A M -
B R O Z I N  A LV E S  ( 4 7 0 2 )  P r o f e s -
s o r  d e  E d u c a ç ã o  I n f a n t i l ,  N M - 2 
“ A ” ,  s o b  r e g i m e  C . L . T . ,  l o t a d o 
n a  D i v i s ã o  d e  E d u c a ç ã o  I n f a n t i l 
e  E s p e c i a l ,  6 0  ( s e s s e n t a )  d i a s  d e 
p r o r r o g a ç ã o  d a  l i c e n ç a - m a t e r -
n i d a d e ,  n o  p e r í o d o  d e  0 2 / 0 5 / 1 0 
à  3 0 / 0 6 / 1 0 ,  c o m  b a s e  n a  L e i  n º 
5 . 0 1 9  d e  0 9 / 1 2 / 0 8  e  n o  D e c r e t o 

n º  7 . 8 3 8  d e  1 6 / 0 1 / 0 9 .
B o t u c a t u ,  8  d e  j a n e i r o  d e 

2 0 1 0 .
J O Ã O  C Í C E R O  B U C H I G N A N I

S E C R E T Á R I O  M U N I C I PA L  D E 
A D M I N I S T R A Ç Ã O

P u b l i c a d a  n a  S e ç ã o  d e  P e s s o a l 
e  a f i x a d a  n o  Q u a d r o  d e  P u b l i -
c a ç õ e s  d e s t a  P r e f e i t u r a  M u n i c i -
p a l ,  a o s  8  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 0 . 
A  C h e f e  d a  S e ç ã o  d e  P e s s o a l  - 

d e s i g n a d a . 
M w v  	                   E L I S A B E T E 

F R A N C I S C O  G A L H A R D O

A D J U D I C A Ç Ã O

F i c a  A d j u d i c a d o  o  o b j e t o  d a 
p r e s e n t e  L i c i t a ç ã o  P r o c e s s o 
A d m i n i s t r a t i v o  n º .  4 3 . 4 1 7 / 0 9 
–  P r e g ã o  2 4 5 / 0 9 ,  n o m e a d a  p e l a 
p o r t a r i a  n . º  5 . 9 4 7  p a r a  a s  e m -

p r e s a s : 

R . A . P.  A PA R E C I D A  C O M É R C I O 
D E  M E D I C A M E N T O S  LT D A . , 

n o  i t e m  0 1 .

B o t u c a t u ,  2 9  d e  d e z e m b r o  d e 
2 0 0 9 .

J U L I A N A  C R I S T I N A  S E N O  D A 
S I LVA

P R E G O E I R A

H O M O L O G A Ç Ã O    D E  	P R O -
C E S S O

M O D A L I D A D E :  P R E G Ã O

F a c e  o  c o n s t a n t e  d o s  a u t o s  d o 
p r o c e s s o  n º .  4 3 . 4 1 7 / 2 0 0 9  – 
P r e g ã o  2 4 5 / 0 9 ,  d o  t i p o  m e n o r 
p r e ç o ,  H o m o l o g o  o  p r o c e d i m e n -
t o  L i c i t a t ó r i o ,  c o m  f u n d a m e n t o 
n o  i n c i s o  V I  d o  a r t i g o  4 3  d a  L e i 
8 . 6 6 6 / 9 3 . 	
N o m e i o  o  s e r v i d o r  L U I S  F R A N -
C I S C O  P E R E I R A  D E  M O R A E S 
p a r a  a c o m p a n h a r  e  f i s c a l i z a r  a 
e x e c u ç ã o  d o  p r e s e n t e  c o n t r a t o 
n o s  t e r m o s  d o  A r t .  6 7  d a  L e i 
F e d e r a l  n º .  8 . 6 6 6 / 9 3 .
Á  D . S . E .  p a r a  l a v r a t u r a  d a  r e -
s p e c t i v a  p o r t a r i a .
Á  c o n t a b i l i d a d e  p a r a  p r o c e d e r 
a o  d e v i d o  e m p e n h o  e  o  c a n c e -
l a m e n t o  d a  r e s e r v a  d e  s a l d o  n º . 
9 1 3 .
B o t u c a t u ,  2 9  d e  d e z e m b r o 
2 0 0 9 .

J O Ã O  C U R Y  N E T O
P r e f e i t o  M u n i c i p a l

P R O C E S S O  A D M I N I S T R AT I -
V O  N . º  4 4 . 7 0 1 / 2 0 0 9    R a t i f i c a -
ç ã o  d o  S r .  P r e f e i t o  M u n i c i p a l , 
I N E X I G I B I L I D A D E  d e  L i c i -
t a ç ã o  c o m  f u l c r o  n o  A r t i g o  2 5 
i n c i s o  I I ,   d a   L e i  F e d e r a l  N . º 
8 . 6 6 6 / 9 3 .  O b j e t o :  A Q U I S I Ç Ã O 
D E  M Ó B I L I Á R I O  E S C O L A R . 
E M P R E S A :  D E S K  M Ó V E I S  E S -
C O L A R E S  E  P R O D U T O S  P L Á S -
T I C O S  LT D A .  Va l o r  T o t a l :  R $ 
8 2 . 7 3 2 , 0 0  ( o i t e n t a  e  d o i s  m i l , 
s e t e c e n t o s  e  t r i n t a  e  d o i s  r e a i s ) .  
F i c h a :  1 6 9  –  F U N D E B .  E m p e n -
h o :  3 0 / 1 2 / 2 0 0 9 .

C O N T R ATA N T E :  P R E F E I T U R A 
M U N I C I PA L  D E  B O T U C AT U
P R O C E S S O  N º  4 4 . 7 0 1 / 0 9  –   I N -
E X I G I B I L I D A D E
C O N T R ATA D A :  D E S K  M Ó V E I S 
E S C O L A R E S  P R O D U T O S  P L Á S -
T I C O S  LT D A .
O B J E T O :  A Q U I S I Ç Ã O  D E  C O N -
J U N T O  E S C O L A R  H E X A G O -
N A L  I N FA N T I L
F I C H A S :  1 6 9   -  F U N D E B
P R A Z O  D E  E N T R E G A  –  2 0 
( V I N T E  )  D I A S ,  A  C O N TA R  D A 
E M I S S Ã O  D O  E M P E N H O . 
D ATA  E M P E N H O :  3 0 / 1 2 / 2 0 0 9
VA L O R  T O TA L  R $  8 2 . 7 3 2 , 0 0 
( O I T E N TA  E  D O I S  M I L  S E T-
E C E N T O S  E  T R I N TA  E  D O I S 
R E A I S )

P R O C E S S O  A D M I N I S T R AT I -
V O  N . º  4 4 . 7 0 2 / 2 0 0 9    R a t i f i c a -
ç ã o  d o  S r .  P r e f e i t o  M u n i c i p a l , 
I N E X I G I B I L I D A D E  d e  L i c i -
t a ç ã o  c o m  f u l c r o  n o  A r t i g o  2 5 
i n c i s o  I ,   d a   L e i  F e d e r a l  N . º 
8 . 6 6 6 / 9 3 .  O b j e t o :  A Q U I S I Ç Ã O 
D E  1 4  K I T S  PA R A  A L I M E N TA -
Ç Ã O  D E  B E B E S .  E M P R E S A : 
I D E A L  R U P O L O  M Ó V E I S  LT D A . 
Va l o r  T o t a l :  R $  1 8 . 2 0 0 , 0 0  ( d e -
z o i t o  m i l  e  d u z e n t o s  r e a i s ) .  
F i c h a :  1 6 9  –  F U N D E B .  E m p e n -
h o :  3 0 / 1 2 / 2 0 0 9 .

C O N T R ATA N T E :  P R E F E I T U R A 
M U N I C I PA L  D E  B O T U C AT U
P R O C E S S O  N º  4 4 . 7 0 2 / 0 9  –   I N -
E X I G I B I L I D A D E
C O N T R ATA D A :  I D E A L  R U P O -
L O  M Ó V E I S  LT D A .
O B J E T O :  A Q U I S I Ç Ã O  D E  1 4 
K I T S  PA R A  A L I M E N TA Ç Ã O  D E 
B E B E
F I C H A S :  1 6 9   -  F U N D E B
P R A Z O  D E  E N T R E G A  –  1 5 
( Q U I N Z E  )  D I A S ,  A  C O N TA R 
D A  E M I S S Ã O  D O  E M P E N H O . 
D ATA  E M P E N H O :  3 0 / 1 2 / 2 0 0 9
VA L O R  T O TA L  R $  1 8 . 2 0 0 , 0 0 
( D E Z O I T O  M I L  E  D U Z E N T O S 
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R E A I S ) .

A D J U D I C A Ç Ã O
F i c a  A d j u d i c a d o  o  o b j e t o  d a 
p r e s e n t e  L i c i t a ç ã o  P r o c e s s o 
A d m i n i s t r a t i v o  n º .  4 3 . 3 2 6 / 0 9 
-  P r e g ã o  N º .  2 3 8 / 0 9 ,  n o m e a d a 
p e l a  p o r t a r i a  n º .  5 . 9 4 1  p a r a  a 
e m p r e s a : 
P K L K  C O M É R C I O ,  C O N -
F E C Ç Õ E S  E  E S TA M PA R I A S 
LT D A .  –  I T E M  N º  0 1 ;
                         B o t u c a t u ,  3 0 
d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 9 .
S O L A N G E  A PA R E C I D A  D E 
A G U I A R
P r e g o e i r a

H O M O L O G A Ç Ã O    D E  	P R O -
C E S S O
M O D A L I D A D E :  P R E G Ã O
F a c e  o  c o n s t a n t e  d o s  a u t o s  d o 
p r o c e s s o  n º .  4 3 . 3 2 6 / 0 9  -  P r e g ã o 
N º .  2 3 8 / 0 9 ,  d o  t i p o  m e n o r 
p r e ç o ,  H o m o l o g o  o  p r o c e d i m e n -
t o  L i c i t a t ó r i o ,  c o m  f u n d a m e n t o 
n o  i n c i s o  V I  d o  a r t i g o  4 3  d a  L e i 
F e d e r a l  n º .  8 6 6 6 / 9 3 . 	
N o m e i o  o s  s e r v i d o r e s  F e r n a n d o 
C a m i l l o  e  L e a n d r o   D a l  F a r r a 
T o p a l ,  p a r a  a c o m p a n h a r  e  f i s -
c a l i z a r  a  e x e c u ç ã o  d o  p r e s e n t e 
c o n t r a t o  n o s  t e r m o s  d o  A r t .  6 7 
d a  L e i  F e d e r a l  n º .  8 6 6 6 / 9 3 .
Á  D . S . E  p a r a  l a v r a t u r a  d a  r e -
s p e c t i v a  p o r t a r i a .
Á  c o n t a b i l i d a d e  p a r a  p r o c e d e r 
a o  d e v i d o  e m p e n h o  e  o  c a n c e -
l a m e n t o  d a  r e s e r v a  d e  s a l d o  n º . 
8 8 7 .
B o t u c a t u ,  3 0  d e  d e z e m b r o  d e 
2 0 0 9

J O Ã O  C U R Y  N E T O
P R E F E I T O  M U N I C I PA L

E X T R AT O  D E  C O N T R AT O
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E 
T U R I S M O  E  L A Z E R
C O N T R ATA N T E :  P R E F E I T U R A 
M U N I C I PA L  D E  B O T U C AT U
P R E G Ã O  N º  2 3 8 / 0 9
P R O C E S S O  N º  4 3 . 3 2 6 / 0 9
C O N T R ATA D A :  P K L K  C O M É R -
C I O ,  C E N F E C Ç Õ E S  E  E S TA M -
PA R I A  LT D A .
O B J E T O :  A Q U I S I Ç Ã O  D E 
C A M I S E TA S
F I C H A S :  3 1 2
P R A Z O  D E  E N T R E G A  –  2 0 
( V I N T E  )  D I A S ,  A  C O N TA R  D A 
E M I S S Ã O  D O  E M P E N H O . 
D ATA  E M P E N H O :  3 0 / 1 2 / 2 0 0 9
VA L O R  T O TA L  R $  1 1 . 0 5 6 , 0 0 
( O N Z E  M I L  E  C I N Q U E N TA  E 
S E I S  R E A I S )

A D J U D I C A Ç Ã O
F i c a  A d j u d i c a d o  o  o b j e t o  d a 
p r e s e n t e  L i c i t a ç ã o  P r o c e s s o 
A d m i n i s t r a t i v o  n º .  4 3 . 4 1 9 / 0 9 
-  P r e g ã o  N º .  2 4 2 / 0 9 ,  n o m e a d a 
p e l a  p o r t a r i a  n º .  5 . 9 4 6  p a r a  a s 
e m p r e s a s : 
N E Z I L D A  P E R E I R A  D A  S I LVA 
TA G U A I S  M E  –  I T E N S  N º  0 2 , 
0 3  e  0 4 ;
R O B  K A R  C O M É R C I O  D E  E S C . 
E  U T E N S I L I O S  LT D A .  M E  – 

I T E N S  N º  0 4  e  0 5 ;
                         B o t u c a t u ,  3 0 
d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 9 .
A N D R E A  C R I S T I N A  PA N H I N 
A M A R A L
P r e g o e i r a

H O M O L O G A Ç Ã O    D E  	P R O -
C E S S O
M O D A L I D A D E :  P R E G Ã O
F a c e  o  c o n s t a n t e  d o s  a u t o s  d o 
p r o c e s s o  n º .  4 3 . 4 1 9 / 0 9  -  P r e g ã o 
N º .  2 4 2 / 0 9 ,  d o  t i p o  m e n o r  p r e ç o , 
H o m o l o g o  o  p r o c e d i m e n t o  L i c i -
t a t ó r i o ,  c o m  f u n d a m e n t o  n o  i n -
c i s o  V I  d o  a r t i g o  4 3  d a  L e i  F e d -
e r a l  n º .  8 6 6 6 / 9 3 . 	
N o m e i o  o s  s e r v i d o r e s  F e r n a n d o 
C a m i l l o  e  L e a n d r o   D a l  F a r r a 
T o p a l ,  p a r a  a c o m p a n h a r  e  f i s -
c a l i z a r  a  e x e c u ç ã o  d o  p r e s e n t e 
c o n t r a t o  n o s  t e r m o s  d o  A r t .  6 7 
d a  L e i  F e d e r a l  n º .  8 6 6 6 / 9 3 .
Á  D . S . E  p a r a  l a v r a t u r a  d a  r e -
s p e c t i v a  p o r t a r i a  e  m i n u t a  c o n -
t r a t u a l .
Á  c o n t a b i l i d a d e  p a r a  p r o c e d e r 
o  d e v i d o  e m p e n h o  e  o  c a n c e l a -
m e n t o  d a  r e s e r v a  d e  s a l d o  n º . 
9 1 0 .
B o t u c a t u ,  3 0  d e  d e z e m b r o  d e 
2 0 0 9
                   

J O Ã O  C U R Y  N E T O
P R E F E I T O  M U N I C I PA L

P r e g ã o  2 4 0 / 2 0 0 9
          

A D J U D I C A Ç Ã O

F i c a  A d j u d i c a d o  o  o b j e t o  d a 
p r e s e n t e  L i c i t a ç ã o  P r o c e s s o 
A d m i n i s t r a t i v o  n º .  4 3 . 4 2 0 / 0 9  - 
P r e g ã o  2 4 0 / 0 9 ,  n o m e a d a  p e l a 
p o r t a r i a  n º .  5 . 9 4 4  p a r a  a  e m -
p r e s a : 
L u i z  F e r n a n d o  B a p t i s t ã o  A r e n a 
M E  –  I t e m  0 1 .
B o t u c a t u ,  3 0  d e  d e z e m b r o  d e 
2 0 0 9 .

S O L A N G E  A PA R E C I D A  D E 
A G U I A R
P r e g o e i r a 

H O M O L O G A Ç Ã O    D E  	P R O -
C E S S O
M O D A L I D A D E :  P R E G Ã O
F a c e  o  c o n s t a n t e  d o s  a u t o s  d o 
p r o c e s s o  n º .  4 3 . 4 2 0 / 0 9  -  P r e g ã o 
n º  2 4 0 / 0 9 ,  d o  t i p o  m e n o r  p r e ç o , 
H o m o l o g o  o  p r o c e d i m e n t o  L i c -
i t a t ó r i o ,  c o m  f u n d a m e n t o  n o 
i n c i s o  V I  d o  a r t i g o  4 3  d a  L e i 
8 . 6 6 6 / 9 3 . 	
N o m e i o  a s  s e r v i d o r a s  M a r i a 
I n ê s  d e  F á t i m a  A l v e s  e  A d r i a n a 
d e  S o u z a  P r e a r o ,  p a r a  a c o m p a n -
h a r  e  f i s c a l i z a r  a  e x e c u ç ã o  d o 
p r e s e n t e  c o n t r a t o  n o s  t e r m o s 
d o  A r t .  6 7  d a  L e i  F e d e r a l  n º . 
8 . 6 6 6 / 9 3 .
Á  D . S . E  p a r a  l a v r a t u r a  d a  r e -
s p e c t i v a  p o r t a r i a ,  c o n f o r m e  f l s . 
n º .
Á  c o n t a b i l i d a d e  p a r a  p r o c e d e r 
o  d e v i d o  e m p e n h o  e  o  c a n c e -
l a m e n t o  d a  r e s e r v a  d e  s a l d o  n º 
9 0 9 .

PÁG.10SEMANÁRIO MUNICIPAL DE BOTUCATU, 14 DE JANEIRO DE 2010

B o t u c a t u ,  3 0  d e  d e z e m b r o  d e 
2 0 0 9 .
J O Ã O  C U R Y  N E T O
P R E F E I T O  M U N I C I PA L

E X T R AT O  D E  C O N T R AT O
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E 
E D U C A Ç Ã O
C O N T R ATA N T E :  P R E F E I T U R A 
M U N I C I PA L  D E  B O T U C AT U
P R E G Ã O  N º  2 4 0 / 0 9
P R O C E S S O  N º  4 3 . 4 2 0 / 0 9
C O N T R ATA D A :   L U I z  F E R N A N -
D O  B A P T I S T Ã O  A R E N A  M E .
O B J E T O :  A Q U I S I Ç Ã O  D E 
M O B I L I Á R I O  E S C O L A R  – 
C A N T I N H O  D E  L E I T U R A
F I C H A :  1 4 5
P R A Z O  D E  E N T R E G A  –  6 0 
( S E S S E N TA  )  D I A S ,  A  C O N TA R 
D A  E M I S S Ã O  D O  E M P E N H O . 
D ATA  E M P E N H O :  3 0 / 1 2 / 2 0 0 9
VA L O R  T O TA L  R $  8 . 3 2 3 , 0 0 
( O I T O  M I L  E  T R E Z E N D O S  E 
V I N T E  E  T R E S  R E A I S ) .
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E 
E D U C A Ç Ã O
P R O C E S S O  A D M I N I S T R AT I V O 
N . º  4 3 . 7 2 8 / 0 9   R a t i f i c a ç ã o  d o 
S r .  P r e f e i t o  M u n i c i p a l ,  I n e x i g i -
b i l i d a d e  d e  L i c i t a ç ã o  c o m  f u l -
c r o  n o  a r t i g o  2 5 ,  d a  L e i  F e d e r -
a l  N . º  8 . 6 6 6 / 9 3  –  A Q U I S I Ç Ã O 
D E  L I V R O S .  Va l o r  T o t a l :  R $ 
1 1 . 6 3 7 , 1 2  ( o n z e  m i l  s e i s c e n -
t o s  e  t r i n t a  e  s e t e  r e a i s  e  d o z e 
c e n t a v o s ) .  P r a z o  d e  e n t r e g a :  1 5 
( q u i n z e )  d i a s  a  c o n t a r  d a  e m i s -
s ã o  d o  e m p e n h o .  D a t a  d o  E m -
p e n h o :  3 0 / 1 2 / 2 0 0 9 .  F i c h a :  1 6 4 
–  F U N D E B . 

C O N T R ATA N T E :  P R E F E I T U R A 
M U N I C I PA L  D E  B O T U C AT U
P R O C E S S O  N º  4 3 . 7 2 8 / 0 9  –  I N -
E X I G I B I L I D A D E
C O N T R ATA D A :  M A X I  L I V R O S 
D I S T R I B U I D O R A  LT D A .
O B J E T O :  A Q U I S I Ç Ã O  D E  L I V-
R O S
F I C H A S :  1 6 4   -  F U N D E B
P R A Z O  D E  E N T R E G A  –  1 5 
D I A S ,  A  C O N TA R  D A  E M I S S Ã O 
D O  E M P E N H O . 
D ATA  E M P E N H O :  3 0 / 1 2 / 2 0 0 9
VA L O R  T O TA L  R $  4 2 . 0 7 1 , 4 0 
( q u a r e n t a  e  d o i s  m i l  s e t e n t a  e 
u m  r e a i s  e  q u a r e n t a  c e n t a v o s )

C O N T R ATA N T E :  P R E F E I T U R A 
M U N I C I PA L  D E  B O T U C AT U
P R O C E S S O  N º  4 4 . 7 0 3 / 0 9  –  I N -
E X I G I B I L I D A D E
C O N T R ATA D A :   S A R A I VA  S / A 
L I V R E I R O S  E  E D I T O R E S
O B J E T O :  A Q U I S I Ç Ã O  D E  L I V-
R O S
F I C H A S :  1 6 4   -  F U N D E B
P R A Z O  D E  E N T R E G A  –  1 5 
D I A S ,  A  C O N TA R  D A  E M I S S Ã O 
D O  E M P E N H O . 
D ATA  E M P E N H O :  3 0 / 1 2 / 2 0 0 9
VA L O R  T O TA L  R $  8 . 2 8 3 , 6 0 
( o i t o  m i l  d u z e n t o s  e  o i t e n t a  e 
t r ê s  r e a i s  e  s e s s e n t a  c e n t a v o s )

A D J U D I C A Ç Ã O
		  F i c a  A d j u d i c a d o 
o  o b j e t o  d a  p r e s e n t e  L i c i t a ç ã o 
P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o  n º . 
3 0 . 2 9 7 / 0 9  -  P r e g ã o  1 8 8 / 0 9 ,  n o -
m e a d a  p e l a  p o r t a r i a  n º .  5 . 7 7 2 
p a r a  a  e m p r e s a : 
N U T R I C I O N A L E  C O M .  D E  A L -

I M E N T O S  LT D A  –  I T E N S  0 1  e 
0 2 .
		  B o t u c a t u ,  1 1  d e  j a -
n e i r o  d e  2 0 0 9 .

S O L A N G E  A PA R E C I D A  D E 
A G U I A R
P r e g o e i r a

H O M O L O G A Ç Ã O    D E  	P R O -
C E S S O
M O D A L I D A D E :  P R E G Ã O
F a c e  o  c o n s t a n t e  d o s  a u t o s  d o 
p r o c e s s o  n º .  3 0 . 2 9 7 / 0 9  -  P r e g ã o 
n º  1 8 8 / 0 9 ,  d o  t i p o  m e n o r  p r e ç o , 
H o m o l o g o  o  p r o c e d i m e n t o  L i c -
i t a t ó r i o ,  c o m  f u n d a m e n t o  n o 
i n c i s o  V I  d o  a r t i g o  4 3  d a  L e i 
8 . 6 6 6 / 9 3 . 	
		
N o m e i o  a  s e r v i d o r a  M e i r e  C r i s -
t i n a  G e a ,  p a r a  a c o m p a n h a r  e  f i s -
c a l i z a r  a  e x e c u ç ã o  d o  p r e s e n t e 
c o n t r a t o  n o s  t e r m o s  d o  A r t .  6 7 
d a  L e i  F e d e r a l  n º .  8 . 6 6 6 / 9 3 .
Á  D . S . E  p a r a  l a v r a t u r a  d a  r e -
s p e c t i v a  p o r t a r i a  e  m i n u t a  c o n -
t r a t u a l ,  c o n f o r m e  f l s .  n º .
Á  c o n t a b i l i d a d e  p a r a  p r o c e d e r 
o  d e v i d o  e m p e n h o  e  o  c a n c e -
l a m e n t o  d a  r e s e r v a  d e  s a l d o  n º 
6 0 9 .

B o t u c a t u ,  1 1  d e  j a n e i r o  d e 
2 0 0 9 .
 
J O Ã O  C U R Y  N E T O
P R E F E I T O  M U N I C I PA L

A D J U D I C A Ç Ã O
		  F i c a  A d j u d i c a d o 
o  o b j e t o  d a  p r e s e n t e  L i c i t a ç ã o 
P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o  n º . 
4 4 . 5 4 3 / 0 9  -  C o n v i t e  0 5 5 / 0 9 , 
n o m e a d a  p e l a  p o r t a r i a  n º .  5 . 2 6 1 
p a r a  a  e m p r e s a : 
S M A R P D  I N F O R M Á T I C A  LT D A 
–  I T E M  0 1
		  B o t u c a t u ,  1 2  d e  j a -
n e i r o  d e  2 0 0 9
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H O M O L O G A Ç Ã O    D E  	P R O -
C E S S O
M O D A L I D A D E :  C O N V I T E
                      F a c e  o  c o n -
s t a n t e  d o s  a u t o s  d o  p r o c e s s o  n º . 
4 4 . 5 4 3 / 2 0 0 9  C o n v i t e  0 5 5 / 0 9 ,  d o 
t i p o  m e n o r  p r e ç o ,  H o m o l o g o  o 
p r o c e d i m e n t o  L i c i t a t ó r i o ,  c o m 
f u n d a m e n t o  n o  i n c i s o  V I  d o  a r -
t i g o  4 3  d a  L e i  8 . 6 6 6 / 9 3 . 			

	 N o m e i o  a s  s e r v i d o r a s 
M a r i a  d e  F á t i m a  L i m a  e  C l e i d e 
P a r r é  p a r a  a c o m p a n h a r e m  e  f i s -
c a l i z a r  a  e x e c u ç ã o  d o  p r e s e n t e ; 
n o s  t e r m o s  d o  A r t .  6 7  d a  L e i 
F e d e r a l  n º  8 . 6 6 6 / 9 3 .
	 Á  D . S . E  p a r a  l a v r a t u r a  d a 
r e s p e c t i v a  p o r t a r i a .
                     B o t u c a t u ,  1 2  d e 
j a n e i r o  2 0 0 9
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